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PREFEITURA DE

§§TÀ§0 §0 pâa.r,irtÀ

Orgão: SECRETARIA DB ESPOR'IES LAZER E T'URISMO - SVIELT
Seto r req uisitante (Unidade/Setor/Departamento) : SECRE IARIA D E ES PORTES
Responsável pela Demanda: DEIVID JUNIOR DE MELO
DATA: 1510612023

E-mail : deividfi sio@hotmail.com Fone: (43) 3551-8300

I. OBJETO: SERVIÇO DE ARBITRAGEM
VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIÇÃO: RS 80461,67

CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS: LIVRE
PREVISÃO PARA UTILIZAÇÀO POS MATERIAIS/PRODUTOS:
A PARTTR DE FEVEREIRO 2024.

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇ^O DE DEMANDA (DFD)

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ O/AQUISIÇ o
O presente pedido se justifica pela necessidade de suprir a demanda das atividades realizadas

pela Secretaria de Esportes Lazer e Turismo do município de Ribeirão do Pinhal. Os pedidos são

destinados a diversas atividades relacionadas ao esporte locale eventos para a população em geral,

serão realizados no decorrer do ano os campeonatos que são: Campeonato Municipal Escolar de

Xadrez, Campeonato Municipal de Futsal, Torneio Municipal de Voleibol, Torneio Municipal de

Handebol e a Copa Cidade de Futebol de Campo, sem custo para a população, visando o bem estar

comum e evolução social, tais eventos agregam em um todo a igualdade e acesso ao esporte local

e regional proporcionando sempre o bem estar comum e evolução social.

Pede se a contratação de empresa especializada em arbitragem de futsal, voleibol, futebol

e handebol, composta de árbitros associados devidamente uniformizados, estando no local

estipulado pela comissão organizadora do evento com 30 minutos de antecedência nos dias

estipulados pela contratante, deverão estar inclusas despesas de alimentação, transporte e

hospedagem da equipe de arbitragem de sua origem até o local designado para o trabalho.

oBs

Houve a necessidade de modificação do número de diárias devido a adequação do valor

reajustados e a redução da quantidade de jogos a serem realizados pelo município no decorrer do

ano vigente.

A aquisição ocorrerá de forma parcelada, visando abastecer os eventos que serão realizados

no decorrer do ano como descritos a seguir:

Campeonato Municipal Escolar de Xadrez;

Rua Paraná, n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3-551-8300
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3. r)ESCRTÇ ES E QUANTIDADES

4

1258,67 31466.67

36440.00

5386,67

ITEM CATSEIT QTDE UNID.
VALOI{
UNI'I.

TOTAL

i r 8449

Planejamento I
Organizaçáo / Execução
/ Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de
Férias

ARBITRAGEM
HANDEBOL

DE

5 L,rnid

1433,61 7168.3 3

2 I 8449

Planejamento I
Organização / Execução
i Arbitragen: / Atividades
Lúdicas / Desporlivas /
Recreativas / Colônia de
Férias

ARBITRAGEM
FUTSAL

DE

25 Unid

J I 8449

Planejamento I
Organização / Execução
/ Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colonia de
Ferias

ARBITRAGEM
FUTEBOL

DE

20 Unid

1822,00

I 8449

Planejamento I
Organrzaçáo / Execuçáo
/ Arbrtragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas /
Recreativas / Colônia de
Férias

ARBITRACEM
VOLEIBOL

DE

) Unid

1077.33

TOTAL

4. OBSERVAÇÕES GERAIS

80461,67

Rua Paraná, n.'983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: omrpinhal@uol.corn.br

Campeonato Municipal de Futsal;

Torneio Municipal de Voleibol;

Torneio Municipal de Handebol;

Copa Cidade de Futebol de Campo.

I

I
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DESCRIÇÃO
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4.1 Senidor indicado para Íiscalizaçào do contrato/ata: .luliano Braz
4.2 Local da Entrega: Ginásio de Esportes Marcelino Reis Serra, Avenida Silveira Pinto sin -

Centro.
4.3 Servidor responsável para esclarecimentos e

da
o

F

t: Dei?id Jtrnior de Melo

DEIVID
nsável

CIENTE

DARTAGN

análise de conveniência e oportunidade para a aqul

Em conÍbrmidade cont a legislação que rege o encaml

contratação e

à autoridade competente para

demais providências cabíveis.

ftucnt! I

Rua Paraná, n." 983 - Ribeirão do PinhaliPR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551
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ITEM QTDE DESCRIçÃO oRc 1 oRc 2 oRc 3 MEDIA TOTAL

1 5 DTARTA HANDEBOL(4) R$ 1.765,00 R$ 1.296,00 R$ 1.240,00 R$ 1.433,67 R$ 7.168,40

2 25 DIARIA FUTSAL(4) R$ 1.600,00 R$ 1.296,00 R$ 880,00 R$ 1.258,67 R$ 31.467,00

3 20 DIARIA FUTEBOL(4) R$ 2.070,00 R$ 1,296,00 R$ 2.100,00 R$ 1.822,00 R$ 36.440,00

4 5 DIARIA VOLEI(3) R$ 1.600,00 R$ 972,00 R$ 660,00 R$ 1.077,33 R$ 5.386,65

R$ 80.462,05

R$ 447,25

R$ 400,00

R$ 517,50

R$ 533,33

R$ 324,00

R$ 324,00

R$ 324,00

R$ 324,00

R$ 310,00

R$ 220,00

R$ 525,00

R$ 220,00

R$ 358,42

R$ 314,67

R$ 455,50

R$ 359,11



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

RAZÃO SOCIAL: ASSOCTAÇÃO NORTE PIONEIRO DE OFICIAIS DE ARBITRAGEM

cPFICNPJ: 05.850 -01

Endereço: Rua Cel. Emílio Gom 806 - le Andar - Centro

Telefone: (43) 9 9966 9419

E-mail: assonorp@gmail.com

Bairro: Centro

Cídade: Ribeirão Claro - PR

Responsável: Erik Sunao Tanaka

PLANTLHA PESqUTSA DE PREçOS

SE DE ARBITRAGEM 2024

t. :-l,'

20 Diária 1.765,00 35.300,00

Planejamento / Organizaçáo /
Execução / Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas / Recreativas /
Colônia de Férias. ARBITRAGEM DE
HANDEBOL. Composta por 04
(quatro) árbitros Íederados sendo 02
na quadra, 01 secretário e 01

cronometrista, devidamente
uniformizados, devendo estar
inclusas despesas de alimentação,
hospedagem e transporte da equipe
até os locais das competições.
A diária será composta por 04 jogos.
PREVISAO PARA INICIO DAS
coMPETrÇÕ ES 04 12024 a 0312025.
DATAS E HORARIOS: a serem
marcadas. LOCAL: Ginásio de
Esportes Marcionílio Reis Serra.

0'1 18449

40 Diária 64.000,001 8449

Planejament o I Organizaçáo I
Execução / Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas / Recreativas /
Colônia de Férias. ARBITRAGEM DE
FUTSAL. Composta por 04 (quatro)
árbitros federados, sendo 02 na
quadra, 01 secretário e 01

cronometrista, devidamente
uniÍormizados, devendo estar
inclusas despesas de alimentação,
hospedagem e transporte da equipe
até os locais das competições.
A diária será composta por 04 jogos.
PREVISAO PARA INICIO DAS
coMPETrÇÕ ES 04 t2024 a 0312025.
DATAS E HORARIOS: a serem
marcadas. LOCAL: Ginásio de
Esportes MarcionÍlio Reis Serra.

02

Endereço

1.600,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

2.070,00 62.1 00,00

Planejamento I Organizaçáo I
Execução / Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desporlivas / Recreativas i
Colônia de Fér'ias. ARBITRAGEM DE
FUTEBOL. Composta por 04 (quatro)
árbitros Íederados, sendo 02 na
quadra, 01 secretário e 01

cronometrista, devendo estar
inclusas despesas de alimentação,
hospedagem e transporte da equipe
até os locais das competições.
A diária será composta por 04 jogos.
PREVISAO PARA INICIO DAS
coMPETlÇÓ ES: A4t 2024 a 0312025.
DATAS E HORARIOS:a serem
marcadas. LOCAL: Ginásio de
Esoortes Marcionílio Reis Serra.

30 Diária03 1 8449

1.600,00 32.000,00

Planejamento I arganizaçâo I
Execução / Arbitragem / Atividades
Lúdicas / Desportivas i Recreativas /
Colônia de Férias. ARBITRAGEM DE
VOLEIBOL. Composta por 03 (três)
árbitros federados, sendo 02 na
quadra e 01 cronometrista
devidamente u n iÍorm izados, devendo
estar inclusas despesas de
alimentação, hospedagem e
transporte da equipe até os locais
das competições.
A diária será composta por 04 jogos.
PREVISAO PARA INICIO DAS
coMPETrÇÓ ES. A4 t2024 a 0312025.
DATAS E HORARIOS. aserem
marcadas. LOCAL: Ginásio de
Esportes Marcionílio Reis Serra.

20 Diária04 18449

193.400,00TOTAL

vALIDADE on cotaçÃo:60 ísessenta) dias

CorvotçÕrs DE PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal

LOCAL E DATA: Ribeirão Claro, PR, 19 de ianeiro de 2024.

6s,t5ü.4$oloo913

ç! -r'tr .ffi 
: 
^?:á 

:; êi'#' f;':l

ERIK SUNAO
TANAKA:85826901
4

Assinado de forma digital por ERIK

pJ suruno reruAKA:85826901 934
Dados: 2024.01 .22 16:30:46 -03'00'

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP; 86.490{00 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000í42
Êndereço êletrônico @ - E-mail omrolnhal@uol.com.br e comoras.pmrplnhal@qmail.com

TOTAL
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MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE§C

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 044/2023
Processo Administrativo No 0140/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ROBERTO SCALABRIN

Data de Publicação: 21 11212023 15:12:18

LOTE I - HOMOLOGADO - 0910112024 íí :í6:00
Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol de Gampo. A equipe de arbitragem

devera ser composta para cada partida por 1 (um) árbitro,2 (dois) assistentes e í (um) Mesário.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: SERV lvlarca Mode|o: ASSCA

Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade.de Futebol de Campo. A equipe de arbitragem devera ser

compoêta para cada partida por 1 (um) árbitro, 2 (dois) assistentes e 1 (um) Mesário.

Quantidade: 200 Valor Unit.: 525,00 Valor Total; 105.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 056 29 318.868/0001-16 612,00 525,00 Sim

2 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 079 28.736.906/0001.98 650,00 530,00 0,95 Não

3 LIGA ESPORTIVA FRONTEIRISTA 1'13 83.230.27610001-93 680,00 540,00 1,89 Não

4 JORGE DA SILVA BORGES 005 26.971.455/0001-48 680,00 680,00 25,93 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Nurn Documento oferta lnicial ofeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 0910112024 í í :í6:00
v Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol Sete. A equipede arbitragem deverá

ser composta para cada partida por 2(dois) árbitros e í(um) mesário

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: '1 Unidade:SERVIÇO lr4arca: ASSCA Modelo: ASSCA

Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol Sete. A equipede arbitragem deverá ser

composta para cada partida por 2(dois) árbitros e 1(um) mesário

Quantidade: 90 Valor Unit.: 195,00 Valor Total: 17.550,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 102 29.318.868/0001-16 292,50 195,00 Sim

2 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO O'I9 28.736.906/0001-98 3OO,OO 200,00 2.56 Não

3 LIGA ESPORTIVA FRONTEIRISTA 049 83.230.27610001-93 325,00 230,00 15,00 Não

4 JORGE DA SILVA BORGES 100 26.971.4551000148 275,00 275,00 19,57 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial OfeÉa Final Dif'(%) ME

Gerado em: 09/01/2024 I 1:16:02

Num Documento

1de7



MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE§C

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 0910112024 í í :í6:00
Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de voleibol de quadra. Acquipe de arbitragem

deverá ser composta para cada partida por 2 (dois) árbitros í(um)mesário,

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: sERVrÇOItem: 1 Unidade: SERVIÇO

Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos
composta para cada partida por 2 (dois) árbitros
Quantidade: 150 Valor Unit.:

Marca: PROPRIA

esportivos na modalidade de voleibol de quadra. Aequipe de arbitragem deverá ser
1(um)mesário.
220,00 Valor Tota!: 33.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 084 28.736.906/0001-98 27O,OO 220,00 Não

2 ASSCCIACAO CATARINENSE DE 028 29.318.868/0001-16 247,50 247,50 12,50 Sim

\, 3 JORGE DA SILVA BORGES 123 26.971.455/000148 250,00 250,00 í,01 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 0910112024 1í :í6:00
"Arbitragem para jogo de Bocha Roladalbolão 23. A equipe de arbitragem devera ser composta para cada

partida por I (um) árbitro.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERV tvlarca: PROPRIA Modelo: SERVIÇO

Descrição: Arbitragem para jogo de Bocha Rolada/bolão 23. A equipe de arbitragem devera ser composta para cada partida por 1

(um) árbitro.
Quantidade: 90 ValorUnit.:140,00 ValorTotal:12.600,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 085 28.736.906/000I-98 18O,OO 140,00 Não

2 ASSCCIACAO CATARINENSE DE 003 29.318.868/0001-16 166,50 145,00 3,57 Sim

3 JORGE DA SILVA BORGES 102 26.971.45510001-48 175,00 175,00 20,69 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 0910112024 1í :í6:01
Arbitragem para jogo de Bocha 48. A equipe de arbitragem deverá ser composta para cadapartida por í (um)

árbitro.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO ttlarca: PROPRIA Modelo: SERVIÇO

Descrição: Arbitragem para jogo de Bocha 48. A equipe de arbitragem deverá ser composta para cadapartida por 1 (um) árbitro.

Quantidade: 90 Valor Unit.: 140,00 Valor Total: 12.600,00

Gerado em 09101 12024 1 1 :16:02

cLASSTFTCAçÃO

2 de7



Razão Social

MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE.SC

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 019 28.736.906/0001-98 18O,OO 140,00 Não

2 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 140 29.318.868/0001-16 166,50 145,00 3,57 Sim

3 JORGE DA SILVA BORGES 080 26.971.4551000148 175,00 175,00 20,69 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicia! Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 0910112024 í í :í6:01
Arbitragem para jogo de tênis de mesa. A equipe de arbitragem devera ser composta para cada partida por 1

(um) árbitros.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: SERV Marca: PROPRIA sERVrçO

Descrição: Arbitragem para jogo de tênis de mesa. A equipe de arbitragem devera ser composta para cada partida por 1 (um)

árbitros.
Quantidade: 80 Valor Unit.: '140,00 Valor Total: 1 1 .200,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 012 28.736.906/0001-98 18O,OO 140,00 Não

2 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 123 29.318.868/0001-16 166,50 145,00 3,57 Sim

3 JORGE DA SILVA BORGES 133 26.971.455/0001-48 175,00 175,00 20,69 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 0910112024 í1:í6:0í
Ser",iços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol de Campo, copaAmeosc de base. A

êquipe 'Ce arbitragem deverá ser composta para cada paÉida por 1 (um)árbitros 2 (dois) assistentes

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: '1 Unidade:SERVIÇO Marca: ASSCA ASSCA

Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol de Campo, copaAmeosc de base. A equipe de

arbitragem deverá ser composta para cada partida por 1 (um)árbitros 2 (dois) assistentes
Quantiãade: 50 Valor Unit.: 342,00 ValorTotal: 17.100,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 094 29.318.868/0001-'16 342,00 342,00 Sim

2 JORGE DA SILVA BORGES 099 26.971.455t0001-48 350,00 350,00 2,34 Sim

3 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 126 28.736.906/0001-98 38O,OO 380,00 8,57 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

Geracic em 09101 12024 1 1:16:02

Num Documento

3de7

Modelo:



LOTE 8 - HOMOLOGADO' 0910112024 í í :16:0í
seruiços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Handebol. A equipe dearbitragem deverá

ser composta para cada parida por 2 (dois) árbitros e í mesário.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE.SC

Unidade:SERVIÇO ltrlarca: Modelo: SE

arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Handebol. A equipe dearbitragem deverá ser composta
(dois) árbitros e 1 mesário.

Valor Unit.: 165,00 Valor Total: 8.250'00

1iI

Item: 1

Descrição: serviços de
para cada parida por 2
Quantidade:50

cLASSTFTGAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 132 28.736.906/0001-98 31O,OO 165,00 Não

2 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 069 29.318.868/0001-16 279,00 175,00 6,06 Sim

3 JORGE DA SILVA BORGES 100 26.971.4551000148 280,00 280,00 60,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif'(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE I - HOMOLOGADO - 0910112024 í 1 :í6:0í
Senriços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol de Campo

Finais. A equipe deverá ser formada por 01 árbitro (apto na federação catarinense), 02 |

federação catarinense) e 0í mesário.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

para Semi Finais e
bandeiras (aptos na

Item: 1 Unidade: SERV ltrlarca: LEF

Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol de Campo para Semi Finais e Finais. A equipe

deveráser formada por 0'1 árbitro (apto na federação catarinense), 02 bandeiras (aptos na federação catarinense) e 0'l mesário.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 760,00 Valor Total: 38.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA ESPORTIVA FRONTEIRISTA 030 83.230.27610001-93 850,00 760,00 Não

2 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 143 29.3'18.868/0001-16 765,00 765,00 0,66 Sim

3 JORGE DA SILVA BORGES 088 26"971.455/000148 835,00 835,00 9,15 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 1

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

LOTE í0 - HOMOLOGADO - 0910112024 íí:16:0í
SERVIÇOS DE ARBTTRAGEM PARA JOGOS NA MODALIDADE DE FUTEBOL (CATEGORIâS DE BASE -

MOLEQUE BOM DE BOLA - ESCOLTNHAS) CONTENDO 02 ARBITROS E I MESARIO

VALORES UNITÁROS FINAIS

Unidade: SERV h,4arca: ASSCA Modelo: ASSCA

Descrição:SERVIÇOS DE
BOÀT DE BOLA - ESCOLIN
Quantidade: 100

ARBITRAGEM PARA JOGOS NA MODALIDADE DE FUTEBOL (CATEGORIAS DE BASE - MOLEQUE

HAS)CONTENDO 02 ARBITROS E 1 MESARIO' 
Valor Unit.: 288,00 Valor Total: 28.800,00

Gerado em 09 1 01 12024 1 1'.1 6'.02

cLASSTFTCAçÃO
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Razão Social

MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE.SC

Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE

2 JORGE DA SILVA BORGES

086 29.318.868/0001-16 288,00

083 26.971.455t000148 300,00

288,00

300,00 4,17 Sim

Sim

3 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO OO3 28.736.906/0001.98 31O,OO 310,00 3,33 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OÍeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 11 - HOMOLOGADO -0910112024 í1:í6:0í
§IRVIçOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS NA MODALTDADE DE FUTSAL (CATEGORIAS DE BASE -

ESCOLTNHAS) CONTENDO 02 ÁRetrnOS E í MESÁRIO

VAI-ORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: '1 Unidade: SERV Marca: ASSCA Modelo: ASSCA
Descrição: SERV.IÇOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS NA MODALIDADE DE FUTSAL (CATEGORIAS DE BASE - ESCOLINHAS)
CONTENDO 02 ARBITROS E 1 MESARIO
Quantidade: 100 Valor Unit.: 170,00 Valor Total: 17.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 018 29.318.868/0001-16 180,00 170,00 Sim

2 JORGE DA SILVA BORGES 096 26.971.455t000148 175,00 175,00 2,94 Sim

3 LIGA f,ESCANSENSE DE DESPORTO 117 28.736.906/0001-98 19O,OO 190,00 8,57 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicia! Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE12 - HOMOLOGADO - 0910112024 íí:16:0't
A:bitragem para jogo de tênis(quadra). A equipe de arbitragem deverá ser composta paracada partida por 2

(dois) árbitros

VALORES UNITÁRIOS FlNAlS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: ASSCA Modelo: ASSCA
Descrição: Arbitragem para jogo de tênis(quadra). A equipe de arbitragem deverá ser composta paracada partida por 2 (dois) árbitros
Quantidade: 50 Valor Unit.: 140,00 ValorTotal: 7.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 103 29 s18.868/0001-16 171,00 140,00 Sim

2 l-iGA DESCANSENSE DE DESPORTO 139 28.736.906/0001-98 185,00 144,00

3 JORGE DA SILVA BORGES 020 26.971.455/0001-48 175,00 175,00 21,53 Sim

DESCLASS!FICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Gerado em'. 09 I 01 12024 1 1'.16'.02

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final
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MUNTCIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE€C

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 09101120241í:í6:0í
Serviços de arbítragem para os jogos esportivos na modalidade de futevôlei. A equipe dearbitragem deverá ser

composta para cada partida por 2 (dois) árbitros í(um) mesário.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERVIÇO Marca: ASSCA Modelo: ASSCA
Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de futevôlei. A equipe dearbitragem deverá ser composta
para cada partida por 2 (dois) árbitros 1(um) mesário
Quantidade: 150 Valor Unit.: 185,00 Valor Total: 27 .750.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

017 29.318.868/0001-16 225,00 185,00 Sim

2 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO O2O 28-736.906/0001-98 245,00 190,00 2,70 Não

3 JORGE DA SILVA BORGES 0B1 26.971.455t000148 200,00 200,00 5,26 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE í4 - HOMOLOGADO - 0910'11202411:16:02
Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol Sete, Futsal. A equipe de

arbitragem devera ser composta para cada partida por 2(dois) árbitros e í(um) mesário.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: SERV Marca: BORGES TEAM Modelo: BORGES TEAM
Descrição: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de Futebol Sete, Futsal. A equipe de arbitragem devera
ser composta para cada partida por 2(dois) árbitros e 1(um) mesário.
Quantidade: 200 Valor Unit.: 't77,00 Valor Total: 35.400,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

í JORGE DA SILVA BORGES í 00 26.971 .455/000148 300,00 177,00 Sim

V 2 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 087 28.736.906/000í-98 345,00 178,00 0,57 Não

3 LIGA ESPORTiVA FRONTEIRISTA 091 83.230.27610001-93 350,00 278,00 56,'18 Não

4 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 020 29.318.868/0001-16 315,00 315,00 í3,31 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

iNABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 091011202411:16:02
Serriç:s de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de voleibol de quadra e areia/grama. A equipe

de arbitragem devera ser composta para cada partida por 2 (dois) árbitros 1(um) mesário.

VALORES UNITÁROS FTNAIS
Item: 1 Unidade: SERV Marca: ASSCA Modelo: ASSCA
Descriçâo: Serviços de arbitragem para os jogos esportivos na modalidade de voleibol de quadra e areia/grama. A equipe de
arbitragem devera ser composta para cada paÍida por 2 (dois) árbitros 1(um) mesário.
Quantidade: 90 Valor Unit.: 195,00 Valor Total: 17.550,00

Gerado em'. 09101 12024 1 1 :16'.02

cLASSTFTCAçÃO

6de7
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Razão Social

MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE
IPORÃ DO OESTE.SC

Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

1 ASSOCIACAO CATARINENSE DE 115 29.3r8.868/0001-16 252,00

2 LIGA DESCANSENSE DE DESPORTO 016 28.736.906/0001-98 275,00

195,00 Sim

Não

3 JORGE DA SILVA BORGES 008 26.971.455t000148 250,00 250,00 2s,00 sim
,l
ili

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

AUTORIDADE: ADÉLIO MARX

Gerado em: 09101 12024 1 1 :16:02 7 de7

200,00 2,56



MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ALVORADA DO SUL.PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3212023
Processo Administrativo No 438/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ROBERES RIVELINO DA SILVA

Data de Publicação: 0611212023 1 6:08: 1 I

LOTE í - HOMOLOGADO - 1911212023 14:4:56
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

Í\4arca: propria Modelo: propria

ARBTTRAGEM PARA A r\íODALTDADE DE FUTEBOL SU!ÇO NA CATEGORIA ADULTO COM UM ÁRAtrnO E UM MESÁRIO.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 250,00 Valor Total: 250,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif'(%) ME

1 LONDRTNA F7 EVENTOS ESPORTIVOS 103 25.094.385/0001-24 257,67 250,00 Sim

2 LIGA ARBITROS RMP LTDA 086 50 042.493/0001-09 257,00 257,00 2,80 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Fina! Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 1911212023 14l.M=56
Lote 002

VALORES UNIÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

ARBITRAGEM PARA A MODALIDADE DE FUTVÔLEI NA CATEGORIA ADULTO COM 2 ÁRBITROS E UM MESARIO.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 405,00 Valor Total: 405,00

cLASSTFTCAçÃO

N4arca: Modelo: PROPRIA

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA ARBITROS RMP LTDA 096 50.042.493/0001-09 405,00 405,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 19112J2023 14:4:56
Lote 003

VALORES UNIÁRIOS FlNAlS

Gerado em'. 1911212023 14:44:57 1de3



MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ALVORADA DO SUL.PR

Item: '1 Unidade: UNIDADE Marca: propria Modelo: propria

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

PARA A MODALIDADE FUTEBOL NA CATEGORIA ADULTO COM 't ÁNSITRO, DOIS AUXILIARES E 1 MESÁRIO.

Quantidade: 1 Valor Unit.: 720,00 Valor Total: 720,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LONDRTNA F7 EVENTOS ESPORTIVOS 120 25.094.385/0001-24 734,67 720,OO Sim

2 r-lGA ARBITROS RI\4P LTDA 136 50.042.493/0001-09 734,00 734,00 1,94 Sim

DESCLASS!FIGADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

. Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 1911212023 14l.4:56
Lote 004

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: propria Modelo: propria

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

PARA A IúODALTDADE FUTEBOL NA CATEGORTA ÍúENORES (ATÉ 17 ANOS) COM 1 ÁReltRO, DOIS AUXILIARES E 1

MESAFIIO.
Quantidade: I Valor Unit.: 515,00 Valor Total: 515,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LONDRTNA F7 EVENTOS ESPORTIVOS 038 25.094.385/0001-24 526,67 515,00 Sim

2 LIGA ARBITROS RMP LTDA 045 50.042.493/0001-09 526,00 526,00 2,14 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 1911212023 14:4:56
Lote 005

VAI-ORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE tvlarca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

PARA AS MODALIDADES DE FUTSAL, HANDEBOL, E VOLEIBOL NA CATEGORIA ADULTO COM 2 ARBITROS, 2 MESARIOS.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 324,00 Valor Total: 324,00

CLASS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGAARBITROS RÍ\4P LTDA 041 50.042.493/0001-09 324,00 324,O0 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Geradc em: 1911212023 14'.44'.57

INABILITADOS
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Razão Social

MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ALVORADA DO SUL.PR

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 1911212023 14.M:56
Lote 006

VALORES UNIÁRIOS FlNAlS
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Descrição: SERVIÇO DE ARBITRAGEM

PARA AS MODALTDADES DE FUTSAL, HANDEBOL, E VOLETBOL NA CATEGORIA MENORES (ATÉ 17 ANOS) COM 1 ÁRAtrRO,
1 N4ESARIO.
Quantidade:1 ValorUnit.:210,00 ValorTotal:210,O0

cLASSTFTCAçÃO

tt4arca: PROPRIA PROPRIA

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA ARBITROS RMP LTDA 126 50.042.493/0001-09 210,00 210,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 1911212023 1424/,:56
Lote 007

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE lvlarca: PROPRIA Modelo: PROPRIA

Descrição: ACESSORIA ESPORTIVA

PRESTADOR DE SERVIÇO APTO A DESEMPENHAR FUNÇOES REFERENTES A ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA, ELABORAÇÃO
DE REGLjLAMENTOS, CONTROLE TECNICO, SUMULAS, CLASSIFICAÇAO DE CAMPEONATOS

Quantidade: 1 Valor Unit.: 36,00 Valor Total: 36,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LIGA ARBITROS RÍ\4P LTDA 119 50.042.493/000't-09 36,00 36,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

Gerado em 191 1212023 14:44:57

AUTORIDADE: N/ARCOS ANTONIO VOLTARELLI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

dotação financeira apropriada no valor de R$ 80.462105 (oitenta mil, quatrocentos e sessenta e um

reais e sessenta e sete centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando à

contratação de empresa especializada para prestação de seruiços de arbitragem esportiva nas

competições realizadas pela municipalidade, as quais estão divididas da seguinte forma:

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE

J

MODALIDADE OTD VALOR INDIVIDUAL TOTAL DIARIA TOTAL GERAL

HANDEBOL (04 árbitros pl diária) 05 R$ 358,42 R$ 1.433,68 R$ 7.168,40

FUTSAL (04 árbitros p/ diária) 25 R$ 314,67 RS 1.258,68 R$ 31.467,00

FUTEBOL (04 árbitros p/ diária) 20 R$ 455,50 R$ 1.822,00 R$ 36.440,00

VOLEI (c3 árbitros p/ diária) 05 R$ 359,11 R$ 1.077,33 R$ 5.386,65

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.omroinhal@qmail.com
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PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçnv r urÁntR

RrrEnÊNctR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de arbitragem esportiva, conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

VALOR RS 80.462,05 (oitenta mil quatrocentos e sessenta e dois reais e

cinco centavos)

Orgão - 12 - Secretaria ÍVunicipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

projeto/Ativid ade - 21 .81-2.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - ica

Codlgo reduzido -02760 - 00000 -Oo00l0tl0ll0O/O0 - Recursos Ordinári

Ribeirão do Pinhal, 25 de ja

lVlarcelo Corinth
Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 1.5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - cN Pt Ne 7 6.968.064 / 0007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol'com'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 23 de janeiro de2024

Prezados Senhores,

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar informações quanto à existência de

recursos financeiros apropriados no valor de R$ 80.462105 (oitenta mil, quatrocentos e sessenta e

um reais e sessenta e sete centavos) para que possamos dar andamento ao processo licitatório

visando à contratação de empresa especializada para prestação de seruiços de arbitragem esportiva

nas competições realizadas pela municipalidade, as quais estão divididas da seguinte forma:

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

\ \

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

MODALIDADE QTD VALOR INDIVIDUAL TOTAL DIARIA TOTAL GERAL

HANDEBOL (04 árbitros p/ diária) 0s R$ 358,42 R$ 1.433,68 R$ 7.168,40

FUTSAL (04 árbitros p/ diária) 25 R$ 314,67 R$ 1.258,68 R$ 31.467,00

FUTEBOL (04 árbitros p/ diária) 20 R$ 455,50 R$ 1.822,00 R$ 36.440,00

VOLEI (03 árbitros pl diária) 05 R$ 359,11 R$ 1.077,33 R$ 5.386,6s

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000- Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br -E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comÍ,ras.DmrDinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ssruoo rÉcru ICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços de arbitragem para eventos

esportivos nas modalidades de Íutsal, futebol de campo e handebol.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1. A Secretaria de Esportes do município disponibiliza a população diversos incentivos voltados a prática de alguma

modalidade esportiva, visando com isto o desenvolvimento de uma vida saudável através das atividades do

d€sporto e iazer pela comunidade. Para que isto ocorrâ precisamos ofertar serviços de qualidâde de acordo com

cada modalidade, ou seja, no caso em questão serviços de arbitragem, com profissionais capacitados e
registrados nas respectivas federações para realizaçôes de campeonatos e torneios dentro das regras

estipuladas poÍ cada modalidade.
1.2. A Secretaria de Esportes dispõe de pessoal para organização dos eventos, mas não possui equipe para promover

os serviços de aÍbitragem de algumas modalidâdes, sendo este um elemento essencial para que os eventos

ocorram de maneira organizada e adequada, disponibilizando assim serviços que demonstrem transparência nos

resultados aos atletas amadores, ao público e a torcida que acompanham os cãmpeonatos e torneios de

handebol, voleibol, futsal e futebol de campo promovidos no município.
1.3. Como alguns campeonatos e torneios recebem equipes intermunicipais, há a necessidade de árbitros

qualiÍicados para o seu perfeito desenvolvimento, profissionais atualizados e com experiênciâ em cadê

modalidade, onde os quais se responsabilizarão pela confecção de súmulas, regulamento, tabela de jogos,

controle de cartões, artilharia e os serviços necessários para realização do campeonato dentro das noÍmas de
qualidade e transpaÍência.

1,4. lndependente de todos os fatores na execução de uma competição esportiva sejam eles, perfeição na execução

da regulamentação, controle absoluto na inscrição correspondente a prazos, datas e normas de participação,

adesão total e soberana da regulamentação desenvolvida para a competiÉo, sempíe o sucesso ou fracasso do

evento 5erá determinado pela atuação da arbitragem dentro de quadra ou campo.
1.5. Com isso percebe-se que contratação de tais serviços vem ao encontro com planeiamento Municipal que é o

incentivo à prática de esportes, despertando o trabalho em equipe e o espírito de competição saudávelentre os

desportistas, sendo gue 05 eventos têm como objetivo recrutar a panicipação da sociedade.

1.6. Os campeonatos e torneios citados no subitem 1.2 já fazem parte do contexto histórico dos desportistas do
Município e o intuito é de manter a opoítunidade de prática de cada modalidade esportiva oportunizando

também a confraternização entre atletas, técnicos e total população em geral.

2 . ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE ESPORTES DEIVID JUNIOR DE MELO

3 - PRÊVlsÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

3.1Os serviÇos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrãtaçôes de 2024,

4- REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns ha.ia vista que os padrôes de

desempenho, qualidade e todas as caracteÍísticas gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e

passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e xlll da Lei n" 14,133, de 2021.

4.2. A Contratada deverá se responsabilizar pela confecção de súmulas, regulamento, tabela de iogos, controle de

cartões, aÍtilharia e os serviços necessários para realizaçâo do campeonato nas catêgorias pretendidas;

4.3. A contratada será a responsável pelo foÍnecimento de todas ãs ferramentês, equipamentos e itens de segurança

individual e coíetiva de seus profissionais para a execução dos serviços, bem como pelas despesas de impressão,

transporte, estadias e alimentação dos profissionais que executarão os serviços, encargos trabalhistas, previdências,

fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre os serviços. O transporte/deslocamento dos profissionais

NÃO será disponibilizado pelo Município.
4.4. Os serviços da contratação devem ser prestados na data solicitada, dentro da padronização exigida pelo órgão e

conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do catálogo Unificado de Serviços-

CAÍSER. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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4.5. Os serviços pretendidos possuem natureza contínuada, em razão de que a consecução de sua finalidade pública

se dará de forma parcelada.

5- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. O quantitativo da demanda foi determinado de acordo com o calendário esportivo para 2024.
5.2. abaixo tabela com o dos itens e valores unitários estimados

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto
municipal O2O/2O73 Artigo 21 parágrafo 7.e, de 27 de março de2O23.
6.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de serviço comum na Administração Pública, foram

verificados orçamentos com potenciais fornecedores e contratações similares, conforme documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foram identificados um grande número de empresas no mercado nacional que

prestam tais serviços, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo da contratação é de RS 80.461,75 (oitenta mil quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco

centavos), conforme orçamento em anexo.

8 - OESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8.1 Como alternativas para solução da demanda existem 03 opções:

8.1.1- REALTZAçÃO DOS SERVTçOS ATRAVÉS DOS PROFESSEORES DE EDUCAÇÃO FíS|CA DO MUNrCíPrO.

Através desta opção o município poderia executar os serviços com os professores de educação física existente no
quadro de funcionalismo, mas de acordo com o secretario de esportes não há funcionários em quantidades

suficientes para tais campeonatos e torneios, pois a maioria são realizados nos finais de semana e feriados, e os

mesmos além de suas atribuições normais já elaboram todo o calendário dos eventos, e como os alguns jogos

ocorrem em dias de semana seus trabalhos rotineiros ficariam comprometidos e nos finais de semana o município

teria que pagar horas extras aos funcionários acarretando com isto um aumento no índice com gasto com pessoal

além de sobrecarrega-los.
8.1.2- CONTRATAÇÃO DE ÁRBTTROS POR MODALIDADE.

Esta altêrnativa não é viável, pois existe sempre a possibilidade de cancelamento de jogos seja por intempéries

climáticas, questões de logística de equipes de fora do município entre outros. E como trata-se de contratação

somente quando necessário, esta opção está descartada.

8.1.3 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE ARBITRAGEM

Já a externa, através de processo lícitatório, foi o meio mais eficaz e econômico, bem como o que melhor permite a

concorrência, adotando-se o Pregão em razão da conveniência da contratação parcelada dos serviços, uma vez que

são necessários de acordo com o calendário e demanda da Secretaria Municipal de Esportes e também em função do

desconhecimento da quantidade a ser efetivamente solicítada, somente podendo ser estimada, proporcíonando

melhor planejamento dos gastos públicos. Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda, não se justifica a

criação de quadro permanente para execução direta de serviços de arbitragem, onde a contratação de profissionais

capacitados, pela quantidade de horas e tempo necessário para execução indireta, mostra-se mais econômico e

UNID VR UNIT. TOTALÍÍEM cas€Rv

DEscRrçÃo

QTDE

05 Diária 1.433,67 7.168,3501 \8449 Planejamento / Organização / Execução / Arbitragem /
Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / Colônia de

Férias. ARBITRAGEM DE HANDEBOL.

25 Diária t.258,67 31.466,7s02 t8449 Planejamento / Organização / Execução / Arbitragem /
Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / Colônia de

Férias. ARBITRAGEM DE FUTSAL.

20 Diária r.822,O4 36.440,0003 18449 Planejamento / Organização / Execução / Arbitragem /
Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / Colônia de

Férias. ARBITRAGEM DE FUTEBOL.

05 Diária 1.077,33 5.386,6so4 18449 Planejamento / Qrganização / Execução / Arbitragem /
Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / Colônia de

Férias. ARBITRAGEM DE VOLEIBOL
80.461,75Total
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9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1 A adiudicação do Pregão Eletrônico será POR lTÉM, visto que o objeto é divisível e não há preiuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de capacidade

para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que

empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição entre os licitantes,

durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de aquisição mais vantajoso para a

Administração.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10,1 Pretende-se com a contratação, assegurar a seleção da proposta de prestação de serviço mais vantajosa para o

Município, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, de modo a evitaÍ

contratação com sobre preço ou com preço manifestamente lnexequível e superfaturamento na execução do

contrato.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAs AO CONTRATO

11.1 Caberá a Secretaria de Esportes disponibilizar os espaços para realização dos serviços, bem como os

equipamentos necessários de responsabilidade do contratante.

12 - CONÍRATAçÕES CORRETATÂS/INTERDEPENDENÍES

12.1A necessidad€ institucional do presente Estudo não possui relação com outras contratações, inclusive futuras.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

14- VtÂBILtDADE OA CONTRATAçÃO

14.1Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que

a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eÍiciência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Admlnistração, devendo-se dar prosseguimento ao processo d€ PREGÃO ELETRÔNlCO.

Ribeirão do Pinhal 29 de janer e 2024.

1s - RESPONSÁ

+
t-u lo IAS CAÍARINO DEIVID JU ORDEM

SECRETÁRIO PLANEJAMENTO s DE ESPORTES

1

eficiente, Com isso o Município não estará obrigado a adquirir os quantitativos descÍitos neste Termo de Referência,

devendo reallzar a contratação de acordo com a necessidade. ConÍorme exposto trata-se de contratação de serviço

de natureza continuada, podendo haver necessidade de prorrogação contratual, de acordo com o disposto na lei de

licitaçôes.
8.2. A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da Secretaria solicitante é a opção do 5ubitem 8.13

com a realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério de

julgamento menoÍ preço por ITEM.

t
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

1

Objeto sERVrÇOS DE ARBTTRAGEM.

Processo o4sl2024

Data zsloL/2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Risco 01: Subdimensionar a quantidade de profissionais necessários à execução das atividades por dia

Probabilidade: EXbaixa Imédia nalta
lmpacto: Dbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Contratação e execução deficiente do objeto

Responsável: Setor
solicitante

Ação Preventiva: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando
unidade de medida,
quantidade e prazo de início e conclusão.

Responsável: Setor
solicitante

Ação de Contingência: Complementação das informações.

Risco 02: Estudos preliminares deficientes

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
lmpacto: flbaixa Emédia Xalta

Dano(s): Ucitação fracassada, deserta ou contrãtação deficiente, gastos com processo licitatório
ineficiente.
Ação Preventiva: Elaborar checklist que comtemple, no que couber, os requisitos
previstos no artigo 18 § 1e dalei L4.L3312O27

Responsável:

Equipe de Planeiamento

Responsáve!: Equipe de
Planejamento

Ação de Contingência: Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares.

Risco 03: Restrição da competividade, impugnação do edital

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Übaixa trmédia Xalta

Dano(s): Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração.

Ação Preventiva: Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar a

existência de cláusulas
nulas e/ou restritivas.

Responsável: Pregoeiro

Ação de Contingência: Readequação do edital coe retirada de cláusulas nulas e/ou
restritivas.

Responsável: Pregoeiro

Risco 04: Execução em desacordo com o contrato.

Probabilidade: flbaixa Xmédia nalta
lmpacto: flbaixa lmédia Xalta

Dano(s): Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.
Ação Preventiva: Notificar e solicitar a resolução imediata. Responsável: Fiscal

Contrato
Responsável: FiscalAção de Contingência: Aplicar sanções previstas no contrato.

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Contrato

Risco 05: Adiudicação dê itens que não atendem a necessidade

Probabilidadê: nbaixa Xmédia nafta
lmpacto: nbaixa nmédia Xalta

): Não âtendimento da demandaDa
Responsável: SolicitanteAção Preventiva: Adequado estudo das soluções de mercado e especificação dos itens'

Respontável: PíegoeiroAção de contintência: Adequação do edital/T.R

Atraso na entrêgaRisco 06:

Probabilidade: nbaixa X média Ealta
lmpacto: Ebaixa Ümédia Xalta

Dâno(s) i Mord no otendímento do demando.
Responsável: Fiscal do ContratoAção Preventiva: NotiÍicor e solicitdr o resolução imedioto e previsdo no edital de

prozo de entrega com zo razoóvel ticodo no mercodo.
Responsável: Fiscal do Contratoaeap caçAo de sonções Previstos noAção de Contingência: Notificação dâ em

controto
Ma Riscos:

*

SECREÍAR

DEIVID JU

DE ESPORTES

R DE MELOCATARINO

E PLANUAMENTO

4. Responsávêis pela

FAZEN D

elaboração

LUIZ AN

SECRETÁRIO D

2

:
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APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZASO DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.O 012/2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL

CONTRATAdO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, NOS MOLDES DA LEI

1r.94712009 E LEI 14.133/2021.

Rraflúo Do nINHAL, 29 oe:nruetno oe 2024.

N FRAIZ

. PREFETÍO MUN

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Emaíl:

mr inhal uol.com.br
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AVISO DE LEIIAçAO
PREGÃO A=rRôNrco sRP x". o'rzt zoz+

PROCE ADMINISTRATIVO N.o 04512024
EXCLUSI PARA MEI/ME/EPP (LC 147 t20141

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL Oe ntSetRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

plnnNÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,

cuio objeto é o registro de preços para contratação de serviços de arbitrâgem em eventos esportivos

prômovidos pelo município nas modalidades de futsal, futebol de campo, voleibol e handebol, de

acordo com as cond^içÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
Y

A realizaçâo do Pregão Eletrônico será no dia 21102t2024 com recebimento das propostas até as

l3h00min, abertura ãas propostas das 13h01min às 'l3h29min e inicio da sessão de disputa de

preços 13h30min.

o valor total estimado para tal contratação será de R$ 80.461,75 (oitenta mil quatrocentos e sessenta

e um reais e setenta e cinco centavos)

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ri iraod inh OV lnformaçÕes e consultas através

do e-mail omrp rnhal@uol com.br ou compras. pmrpinhal@qmail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320

DúVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderâo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www bll org br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba'

0

JF
P

a

Rua Paraná 983 -Cent o- CEP:46.+go_ooo - Fone: (43)3551 8301 cNÍ,.Jr 76.968.064/0001 42

Endereço êlêmnlco wwu riberraod E'mail uol.com.bÍ e compras.pmrpinhal'@qnrêii com

Ribeirâo do Pinhal,29 de janeiro de 2024 '

\

N À
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DE PRE rnôHt n" 1Zl2O

PROCESSO ADMINISTRATtvo N." 04512024
EXCL IVO PARA MEUME/EPP (LC 147t20141

o Município de Ribelrão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oÍicial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital .PREGÃO ELETRÔNIGO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

;,Menor preço por ltem,,, modo de disputa ,,ABERTO", visando o registro de preços para

contrataÉo de servigos de arbitragem em eventos espoÍtivos promovidos pelo município nas

modalidádes de futsal, futebol de campo, voleibol e handebol e de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

o reÍerido Edital estará disponível no Departamento de compras licitaçÕes e poderá seÍ adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no l,nk Llcitações e/ou

www.bl l.o r no /,nk BLL Comprasb

DATA DA SEs 21 /0a2024

REcEB tlllENTO DAS PRoPOSTAS Até AS 1 3h00 m I n

ABERTU RA DAS PRoPoSTAS das ,| 3h0I m n as 1 3h29 mt n

N iclo DA SESSÃO DE o ISPUTA DE PREços 1 3h30m I n
ld tifi ad I I k tcrtaçõesLocAL bl I org br Acesso en c o no n

Brasít (oF)
P todes AS referê ncras de tem po se ra observado o ho fano dê la

ara
ta S e setentavALoR ESTIMADO RS 80 .46',l 75 (oitenta m quatroce ntos sessen um tea I

cinco centavos

A Licitaçâo será regida ' e demais

legislaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital'

Sem prejuízo das publicaçÔes necessárias, qualquer alteraçáo' modificâçâo ou informaçâo Íeíerênte

aoeditalemquestâo,estarãodisponiveis'nositeSupÍacitado'cabendoaosinteressadosintêira
responsabilidade de acompanhar as iníormações prestadas pelo Municíplo' náo cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍoÍmaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com óem este Edital
És PRELTMTNARESDISPOSI0'1

o?
03
04
05
06
07
08
09
10
11

12

14
15
16

DATAPOSTAS
STERANNTEIEM TOSNoD U

RP EDUERP oDASRTUE RAEo BABIE EM NTER
oI PARP TARAq PDNoL

TAMR EoD E(-c LONAPo ERAoENTRE LAMU
OPOSTATA RANVE DOEPDA RDADEIE IB LACDA
oTNGAM EED UJ LI OSRR

TAL Lo oHE OMRU SOSER CEo D
RATIVTAS ASSTDMA NIESSANELM U

SE oSPRo OCDMAR ILUF
BJo TE oDOGANE ETRõ EDENo IDES CoLSoRAZP

TA R ANEORDO
STA NE TOU MEAJR

Ro UR PED CERAUFDENEVEPRAUT DEoC NDA
DISPOSI ES FINAIS

HABILIT
IMPUGNA

PAGAMENTO

Rua Parãná 983 _ Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001-42

Enderêço eletÍônico www riberraodop _ E mail

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

01. DISPOSICÓES PRELIMINARES
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçÕes ãe segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de

Pregáo Eletrônicô (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
paraná, mediante a inserção e monitorameÀto de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
,,BLL compras" constantés da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(https://b I lcom pras. com/H ome/Log in).

i.à'O pr"goeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através da portaria OOgt2O24, e-mail para contato: pmrprnhal@uol conr br

ou cornpras prnrpinhal@gmail com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.

1.4 O'presente editalÉe submete integralmente ao_ d.isposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementár Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

o fornecedor deverá observar as datas e os horários rimites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecida" po, 
"si" 

Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no iteÃ anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

if"X"fr:i cipação é excrusiva às MT.R.EM,RESAS - ME, EM'RESAS DE pEeuENo poRrE -

Epp E AO MtCROrnrínÉEToEDOR INDúIDUAL - MEI, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a toaas as exigências, ináu"irt quanto à'documentação' constantes deste Edital e

seu(s) Anexo(s).
04.4. Paraparticipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei complementar no 123106' alterada pela

Lei complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverãoapresentarnoCREDENCIAMENTOaDeclaraçãodeEnquadramentoemRegimede
üi;;rp;àsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Não poderão disputar esta licitacão:

+.S.f es deste Editale seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou jurídica que se 
"n"ãntt", "o 

tempo Oa iicitaçao, impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua 983 -

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta da Ata de deANEXO 02

HabiANEXO 03 fatodedeclaraçãold idade,onedeaDeclUnificada: raçãoDeclaração
deciainexistêndedecla raçãode habi itação,itivoiente impedsuperven

ime denoramento regdauadro enquadnomenor empresa,em qpregado
blico eorservidncuVI comlonão púde/MEI declaraçãoME/EPPdetributação

recumpe declado ra@o quededas cond entrega objetoiçõesDeclaração
aSE rometendo entregarhabilda compuisitos itaçãoOSinm uciosamente req

de nmetratidos comoI

ANEXO 04

fornecimento doModelo de cartaANEXO 05
P nomeandoANEXO 06

ermo de adesão ao sistema
Brasil lnd

de Licitações dobll- Bolsaeletrônico de licitações

de usuário do sistema.
ANEXO 06.1

Custo do SistemaANEXO 07

Endereço eletrônlco www. ribeiraodopinhal pr - E-mail qom.br ê compras.pmrpinhal@gmail com
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vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contratação na q ualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica);

4.5.7. Organizaçôe s da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

4.5.8. Não poderá Participar, direta ou indiretamente, da licitâçâo ou da execuçáo do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que Possâm

configurar conílito de interesses no exercÍcio ou apó§ o exercício do cargo ou emprego, nos termos

da legislaçâo que discipl ina a matéria, conforme o do art. 90 da Lei n" 14.133 de 2021

4.S.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscallzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge'

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

4.5.i. empresas' controladoras, controladas ou colÍgadas, nos termos da Lei no 6'404, de'15 de

dezembro de'1976, concorrendo entre si;

+.S.à. p"""o" Íísica ou iuÍídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmentê, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

de trabalhaáores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

1

04.6. O cadastramento do licitante está condiciona do obrigatoriamente na inscriÉo e

credenciamento do licitante e deverá ser req uerido acompanhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento Particular de mandato outorgando à oPerador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especÍficos de sua representaÉo no Pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).

b) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
ct tnsercao no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do obieto da licitaçáo em

cãnformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalizaçâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico' o

equivalente ao pJrcentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado' a tÍtulo

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da inÍoÍmação' em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as sêguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

;í ;-s;ffi;;" questões formuladas pelos fornecedores' relativas ao certamel

c) abrir as Propostas de PreÇosl
ãiãlãii"ãrã ãl=itabitidade áas propostas e desclassiÍicar propostas indicando os motivos;

ãj coÀOuzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

õ'r*irrcãi , n"bifitação do proponente classificado em primeiro lugaÍ;

o) declarar e adiudicar o vencedor:
Éj receUer, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:

i) elaboraÍ a ata da sessáo com o auxílio eletrônico;

;í ;;;;i"h"; 
" 

processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataçáo/aquisição:

íl 
"U* Jià*"iá aOministratfvo faãáiri"çao àe inegularidádes visando à aplicâçáo de penalidâdes

previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LlclTAçÕES DA BOLSA DE LlclTAçÔES E LEILÔES DO

BRASIL

S.2ASpessoasjurídicasouÍirmasindividuaisinteressadasdeverãonomearatravésdoinstrumento
ã" Áã^ããi" piãJisto no nNexó oo, "ã, 

n.-" reconhecida, operador devldamente credenciado em

il;ü;";;;r"ú oe mercaOoria-s ãiio"iáa" à Bolsa de LicitaçÕes ê Leilões do Brasil, ou pela

05. REGULAM NTO OPE ONAL DO CERT AME

Rua Paraná 983 - Csntío - CEP:86 .490-000 - Fone: (43)355'1830'i CNPJ:76. 968.064/000í42
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pópriaBolsadeLicitaçÕeseLeilÕesdoBrasil,atribuindopoderesparaformularlancesdepreçose
oÍaticar os demals atos e operações no sistema de compras do site www bll orq bl

Elã'xiJi,ãiãã; àãli"rt""-t" ííÉoóào ãr"troni.o se dará por meio de corretora contratada para

reoresentá-lo, ou diretamente p.L áLi ô'" o"verá manifestar em campo prÓprio do sistema pleno

:Hff;i;;;ü;;t"É;;;idJ;"rtã às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.

5.4 O acesso do operadorco pãga; p"" 
"fàto 

d" encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, ". no,Àto licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

EIXX':1""" de identiricaÉo e a senha dos operadores P99-"9:,::l {il'T:.':::-1,:"';o:"Ái:"nt"
etetrônico, salvo quando 

""n*i,ããt' 
ioiãr''át"iá" o" credenciado ou por iniciativa da Bolsâ de

LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil;

5.6 São de exclusiva responsaDilidade do usuário o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transação efetuada Oir"tarente"ãi-ioi-r* r"pr"""ítante.,náo cabendo a Bolsa de Licitações e

lêilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha

el?'S:ãt"i:lxffiXtootLo torn"""oo, e de seu represenranletesal junto.ao sistema eletrÔnico-implica

a responsabilidade legal pelos áiós praticaaos e a presunÉo ie iapacidade técnica para Íealizaçáo

ãa" iirnsrçO"s inerentes ao prêoão eletrÔnico

5.8. A microempr"", o, "tp'""Tã";;;;;; 
porte' além da apresentaçáo da declaraÉo constante

no Anexo 04 para fins a" n"Oíi"ç*,'ã;';á, ôr1"t9 l cadaitramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, '"niit" 
not dados cadastrais.se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime O" u'o|t"iça""p#;;;"; ffi; à àireito Oe prioridadé do desempate AÍ1 44 e

ii:?:;":ílJ:rT:; do produto obieto da ricitação em conrormidade com editar, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAçÃo .l-,ri^ilâ^ã^,.tâ §ênhe oessoal e
5.10. A participação no Pregão EletrÔnico se dará por meio da digitaçáo da senha pes

intransferivet do representantl';á;;;ffi iop"r"Ooi direto. ou da ãorietora de mercadorias) e

subsequente cadastramento p-"r" pãrti"ip", dà pregão.e encaminhamento da proposta de pÍeços'

:;ir"ril#;"Ü;ãià"i" o" =Éiàrnã "ràiiã"i.á, 
o'ose",vaoa data e horário limite estabelecidos

5_.11. caberá ao fornecedor ããomp"nna, as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do píesão, ricando ':#ffivei'nã"n'"ffi;'1e-::":"i; 
da perda de nesócios diante da

inobseNância o" qr",.qu"' 
-iiÃsãjens 

emitioas pelo sistema ou da desconexão do seu

;:ii:t3[111";, dúvida em retaçâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (41) 3042-9909 I «aiiãin+zãóo àiou e-mait: contato@bll oÍg br' suporte@bll org br' ou na

pásina de suporte da ,r. nnoll,J,iãinir*;õi;;;i"d, atiàíes ae-uma corretora de mercadorias

associada

encerramento do envio de lances

DA APRESENTAçÀO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente com os

documentos de habititação exig,ãã! * Jãirrt, üàoãú "o, 
a.descricâo do obieto ofertado e o preço'

até a data e o horário 
""tuuuiàliiol 

"üã' ; Á-;o recebimento das propostas, quando, então'

;;"";t;r:;; á automaticamente a etapa àe envio dessa documentacáo'

5.í4. o envio da proposta. 
"*ápã"f'Oá 

O"s documentos de iabilitaçáo exigidos neste Edital'

ácoriera por meio de chave de acesso e senha'

5.15. As Microempresas e Ernil"s;;;-P;ãueno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitacão, ainda que r.,"i, 
"rg,lr";1ã";r;à""iãr"grráiiãráã 

fiscal e trabalhista nos termos do art'

43, § 1ó.da L9 
": 

1?3i 
_d?:_0^0:: oúbtica de JULGAMENTo DAS pROposrAS, os ticirantes poderáo

:;l:,fl",:,1'"if,'ili',?;::i:""::iff#"J'::üI4liiqí"^:1":i""'tg*l:x'':ffiJ"":'"i:I'
5.17. Não será estabelecida ##;i';ü ;; 

"ã't"'9' 
or.9"1 de classificaçâo entre as propostas

apresentadas o que somente"ãããttã'ããpo" a Íealizaçáo dos procedimentos de negociaÇão e

';f;'"3§ff"lH'"""i:: que compõem a proposta:'^l1bl':t::': t:ll"-11:""J"'i;;,,:5":1""0"
somente serâo disponibirizaoãs 

'õãi, 
""rriàça" 

do pregoeiro e para acesso púbrico após o

483 - cêntro - CÉP: 86.490'000 - Fonê: (43)3 551830',! CNPJ:76.968 .064/0001-42
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5.19. No caso de exigência de apÍesentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, refeÍentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.'Í9.1 Nos referídos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serâo ofertados, de conformidade com o ANEXO 0l Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documenlos técnicos inÍormativos apresentados, que não estiverem de acordo com as

especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complêmentos poderão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamênte.

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (43)3551030í. CNPJ: 76 968.0ô4/000142

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caeo),
5.22. EspecificaçOes do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, conslando preço,

marca e modelo.
5.23, Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidâde do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

S.2ó. ô prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÉo.
Si.Zl. Os lÍcitantes devem respeitar os pÍeços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.28. O úescumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a fiscalização do Íribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar

as seguintãs consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das medldas necessárias ao exato

cumpãmento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaçáo dos.agentês
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso

veriÍicada a ocorrência de superfaturamênto por sobrepreço na execuÇâo do contrato'

5.29. lndicaçao de percentual Único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os ,álores, a ser aplicado sobre os preços do ob.ieto licitado, sendo os preÇos aquêlês

constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A paÍir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostás iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregão eletÍônico, com a divulgação das

propostas de preços ;ecebidas, passando o Pregoeiro a avaliat à aceitabilidade das mesmas.
'á.Si. AU"rt" 

" 
eiapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverâo estar conectados ao

sistema para paÍticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro ê valor'

5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados

ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances'

5.33. Sérá adotado para o envio àe lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá durâção inicial dê quinze minutos. ApÓs.esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o período de

tempo de até dois minutos, alêatoriamente determinado, findo o qual será automaticamênte

encerrada a recepÉo de lances:
S.33. Não serão aóeitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido ê

registrado em primeiro lugar;
5.ã6. Durante o transcurst da sessão pública, os ;icitantes serâo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identmcação do licitantei
5.37. No caso ds de§conexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivâ do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos Iances.
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5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por.tempo supenor a

dezminutos,asessãopUoticaserásuspensaereiniciadasomentêapósdecorridasvintee.quâtro
horas da comunicação Oo tato 

-pefo -Éregoeiro 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para

ilulãt3?-"" de julsamento adotado será o MENoR PREçO PELo VALOR uNlrÁRlo Do lrEM'

conforme definido neste Edital e seus anexos;

5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaçao 
-p"ú. 

ircitã"r"r e utilizada.como um dos critérios de classificaçáo, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre

lances finais da íase íechada do modo de disputa;

5.40.1 Ocorrendo empate, a ptopo"i" u"nt'"Oora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro.deverá encaminhaÍ, pelo

sistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequetenhaapresentadoomelhorpreço,paraqueSela
obtida melhor proposta' vedadaã;õ""1;;il# condiçÕeà diÍerentes das previstas neste.Edital:

5.42. A negociaÉo será realizada f,or meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes; ^,^^^i6^^.rô âm ^r'
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pÍegoei.l9 examinará a proposta classiflcada em primeiro

tugar quanto à adequaÉo ro "ilJããã "o'pãtioitio'a" 
do preço em relação ao máximo estipulado

oara contratação neste Edital e em seus anexos:

ãil õ';;;üo *ri"iu,a --ii"ii""i" .árr,.i ctassificado que, no prazo máximo de,24 (vinte e

quatro) horas, contadas oo 
"nc.,rà'ento 

da fase de lances' envie a proposta readequada' contêndo

as especificaçÕes oetatnaoas 
"io- 

"À;ãiã 

-àtér*t" 
ao último lance ofertado após a negociação

reelizada, em campo proprio n-a piái"tott' BLL' acompanhada' se for o caso' dos documêntos

complementares, qrunoo n"ã,5àiü" J- "-fi;'"ção 
daqueles exigidos neste Edital e iá

apresentados;
5.45.Ahabilitaçãodoslicitantesseráverificadapormeiodosdocumentosapresentados'conforme
;-ú;;;À;&;01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar d" ;;;;; reluisitos-oe habilitacão na foÍma acima' além de teÍ a

sua proposta desclassiÍicada. ncára'su;eita às sançÕes e penaiidades pÍevistas neste edital' nos

rermos da Lei Federal 14 133/2ô;.;;;üàru". pàdendo Íicar impedida de licitar e ser incluída no

;;ir.6;;i.p"didos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

5.47. A documentaçao inseriàalia ,pr""J ,ã iút"ra BLL, será veriÍicada e analisada logo após o

ãnt"rt"rLniá ou t"sL de disputa do Piegão e classificação-dos fornecedores;

5.4g. No caso de in"on"i"tànã" 
-,ios 

documentos fiscais apresentados via .uplo^ad, 
pelos

fornecedores MpE, será 
"o^"àià?ã 

pr"- à" ã1é 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, (y].nladosoo 
"n""rr"rnàntã 

àa sessão de disputa e mediante comunicaçâo pelo pregoeiro,

Dara a sua regularizaçâo.'s.+g. n sessáo pública poderá Íicar suspensa' ou seja' permanecer em -fase 
de

,,classificaÇão/habilitação" ate á verificaçao da documentaçâo deniro das condiÇÕes dispostas neste

Edital, ou permanecer n" t"J"'i" ;"il aàpAicaçao"' logo após a conferência dos documentos

;i"á"tT " 
proposta ou o rance de menor varor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exiqêncras habilitatórias, o pr"goãiro 
"raminará 

a proposta ou o lance subsequente, veriÍicando a sua

:âlüffii;liJ;;'i;ifi"ç#;;';",1,;il;;1", nJ o'q". de crassiíicação, e assim sucessivamente,

até a apuração o" ,." propã"i"-;; à;; que atenda o Edital Tambem nessa etapa o Pregoeiro

;;;il;g;:i;r. .om o participante para que seia obtldo.preço melhor;

5.51. caso náo seiam "pr"J;i;;; 
;;"ãr, â"ra veriicaáa a conformidade entrê a proposta de

menor preço e valor estimado paÍa a contrataÉo: -
5.52. Constatando o atenoime'nü oã" e*,genáir" fixadas no Edital, o obleto será adiudicado ao autor

da proposta ou lance de menor preço'

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às êxigências o"ti,"r'u"iritáãã ir""Éi"" nã eo,trr o Licitante será responsável por todas

as transaçóes que forem "f"t.jã;;iléu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenaÍá automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.
b.Sg. b sistema disponibitizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deve[ão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema elêtrônico, send'o imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.ó0. O lance deverá ser oíertado pelo menor preço unitáÍio.

5.61. Os licitantes poderão ofereceÍ lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licita;te somente poderá oÍerecer lance de valor inÍerior ao último poÍ ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.õ3. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06-DA ACEITABILI E DA PRO STA VENC DORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicad€ em primeiro

üg"üuãntà á adequação ao ãb;eto e à compátibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação nestê Edital e em seus anêxos.

ã:. No pr"çô proposto serâo consideradas todas as obrigações previdenciárias, Íiscais.(ICMS e

àrtro"y, óomã-ris, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros' tarifas,descarga,

iã"rpôrf", rásponsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o

produto, objeto desta licitaçâo.
b.g. Suia desclassificada â proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superio-r ao preço

mãximã tixaao (Acórdáo no 14à512018 -TCU - Ptenário), ou que apresêntar preço manifestamente

inexequível.
o.+. ionsioera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários. simbólicos,

irriiorios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado'

acrescidos dos Íespectivos en""igo", ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, excetúuando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do

pióprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração'

6.ãiOràúr"r iád"ressado podeÍá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

tegatúaOe Oas propostas, àevendo apresentar as provas ou os.indícios que fundamentam a suspêita.

6,ã. G hipót"r" de necessidade de suspensão àa sessão pública paÍa a realização de.diligências,

ãom vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública §omente poderá ser reiniciada- mediante

avisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasdeantecedência,eaocorrênciaserá
registrada em ata.
ô.7. ó er"go"iro poderá convocar o licitante paÍa enviar documento digital complemenlar, via e-mail,

áa prazo aé aW 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta .. .. ,
o.ai ô pr".o estabelecido poáerá ser piorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

lr"titi"rOã Oo licitante, Íormulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo'

6.g. Dentre os documentos pasiíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham

às características do material ofeÍtado, tais comó marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

à" ártiri informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostâs, encaminhados por

meio etetronico, ou, se for o 
""io,'po|. 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletiônico, sob pena de náo aceitação da propostia.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 para jutgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|o Do ITEM,

àOr"r"àãã üazo paÍa Íornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidâde

e demais condiçÔes deÍinidas neste Edital
;.rô Ê*g".ió anunciará o licitante detentor da proposta ou lance dê menor valor, imediatamênte

"póa 
o 

"narrrr.nto 
da etapa de lances da sessâo pública ou, quando Íor o caso' após negociaÉo

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de,menor valor;

7 ã S" ã piopo"ta õu o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

üÃé-"rü".àuent", na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

râná 943 - Cenüo-CEP:86. 490400 - Fone: (43)35519301

Enderêço eletrônico www ribeiraodopinhat'pÍ gov br - E{nail onrrPltrhâl@uol .
Ct{PJ; 76.968.064t0001-42
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habilitaÉo. Se for necessário, repetiíá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
pÍoposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassiflcada;
7.5 Da sessão, o sistema geraÍá ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EDITAL. URSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser Íealizada através do e-mail pmrplnhal@uol com br e
con'rpras pm rpinhal@gmarL.corr ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86-490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 355'l-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçÁo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÉo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes ê pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do plocesso de licitaçáo.
9.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.í1.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados íora do prazo legal e/ou
subscritos por representente náo habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
9.12. Ao final da §êssão, o proponente que desejar fecorrer contra decisões do pregoeiro podefá

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenÉo com registro da síntese das suas
razÕes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar Contrarrazoes em igual número de dias,que começarão a correÍ
do término do prazo do recorrente.
9.'13. A falta de maniÍestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitaÉo e motivada
importará a preclusâo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido p.azo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justificada a intenÇão de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recuÍsos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.'16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apênas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos devêrão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as [azÕes do recurso e assinatura do rêpresentante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

e-mail pmrpinhal@uol com br e corlpras pmrpinhal@gmail com para que sela possível a publicâçâo

on-line das razões do recurso interposto e a decisâo cabida a este.

10. MULT E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

Rua Pârâná 983 - csntro - cEPr 86.490-000 - Fon€i (43)355'í8301. cNPJ: 76.968.064/000'í-42
Enderêgo elêtrônlco www. ribeiraoclopinhal pr.gov br - E{ail pmrprnhal@uol conr. br e conrprês Pnrrprnhal@qmarl com
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançôes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:
10.2.1. a naturcza e a gÍavidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiâridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para â Administração Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgâos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5o/o a 3070 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contaÍ da comunicaÉo oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documenteção íalsa, exigida para a
licitação, ensejarem o retardamento da execuçâo do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessanções, sem prejuízo da reparaÉo dos danos causados à (citar o órgão) pelo inírator:
a) advertência;
b) multâ;
c) suspensão temporária do diÍeito de licitar, de conlratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
pêrduíarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanção seÍá aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendolhe franqueada vista ao processo.

11 . FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1í.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
1 1 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirâo do Pinhal - PaÍaná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, âceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamentê
por ordem de classificaÉo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÇão, com esta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

LOCATS E C E ENTREGA

12.í - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
padir da assinatura entre as partes interessadas e re@bimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15'
dia útil do mês subsêquente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar quêjunto
ao @rpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o nÚmero da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nomê e nÚmero do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEPi 85.490-000 - Foner (43)35518301 CNPJ:76.S68.0 /O0O1-42

Endereço eletrônico _ E-mail e
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í5 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata RegistÍo de Preços/Contrato.
15.2. A emprêsa deverá apresêntar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preço de mercâdo, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem

incluídaS todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,

transporte etc).

16 - DA CONDUT ADEP NÇÃO DE FRAUDE E COR PCÃO

17 -O POSICÕES INAIS

Ru, Pârâná 983 - Centro - CEP: 86.490-o00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968-064/0001 -42

17'l.Apresentelicitaçáonãoimportaneoêssariamenteem.contrataÇão,podendooMunicípiorevogá-
la, no iodo ou em parte, poi razÕes de interesse público, derivadas de fato supervenientê

ãrrpio"ãàã, o, anrà-ta por ilegalidade, de ofício ou. por. provocação mediante ato .escrito e

fundamentaáo disponibilizado no-sistema para conhecimento dos participantes da 1icitaçáo O

úunicipio poderá, ainda, proÍrogar, a qualquer tempo, os prazos para rêcebimênto das propostas ou

para sua abertura.
i7.ã.-ô piopon.nte é responsável pela fidelidade e legitimidade das InformaçÕes prestadas e dos

Oocur.nto" apresentados em qualquer fase da licitação' A falsidade de qualquer documento

ápiásentaoo ou a inverdade das informaçóes nele contidàs implicará a imediata desclassificação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, c."o tenha sido o vencedor, a rescisão do conlrato/ata

ieoistro de orecos oú do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanÇões cabíveis.

i73-- É l-3i;ttàõ ao eiegoeiro, ou à autoridade 
'a 

ele superior, em qualquer fase da licitaÉo'

promover diligências com ústas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
-na-legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.42911992), a Lei no 12.U612O13

e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticils:
a),,prátíca corrupta": ofereier, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagêm

cám o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lieitação ou na execução de

contrato;
b),;prátiâ Íraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de êxecuçâo de contrato;
c) ,,prática colugiva": esáuematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 1icitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos:
à1 

,,prática coercitiva'': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

iia propriedade, visando influenciar sua participação em um procêsso Iicitatório ou afetar a execução

do contrato; h,,i. t-t-i:ti^-. â*ê.rr ô,r ô.rrr ÍazeÍe) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes.ou

àêclarações íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral' com o ob.ietivo de impedir

,ãiuiiãir"nt" a apuraçáo de alegações de frática prevista acima; (ii) atos cu;a intenÉo seia impedir

màterialmente o exercí;io do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

iO.à. Or"lquo descumprimento das regral da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçôes, por parte

do(a) coNiRATADo(a), em qualquer um dos seus aspectos,.poderá ensejar:

á1 in.t"urrçro do Proédimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR' nos termos

dâ Decreto no 8.42ot2015 e regulamentoa, com aplicação das sançÕes administrativas porventura

cabÍveis;
úiÀrl.ãr"nto O" ação com vistas à responsabilização na esfera judicial' nos termos dos aÍtigos 18 ê

19 da Lei n" 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negÓcios e práticas comerciais de forma.ética e

integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no paÍs"Art. 4o do Termo de lntegridade e

Eticã competente para as providências cabÍveis".

Ehdereço elet ônico w! !v.ribearaodopilhal pr.gov.br - E_mail pmrpinMl@uol com
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitaÇão.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aÍastamento do
proponênte, desde que seJa possível a aferiÉo da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão sêrão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio dê comunicaçâo que comprove o recebimênto ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os câsos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaÉo do proponente nesta licitação implica em aceitaÉo de todos os termos deste
Edital.
'17.10. Não câbe à Bolsa de LicitaÉes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaÉo à forma ê às

condições de entrega dos bens e quanto à quitaÉo financeira da negociação realizada
17,11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rêalização

do certame na data marcada. a sessão será aúomaticamente transferida para o pÍimeiro dia útil

subsequente, no mesmo horáÍio e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicaÉo do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, 29 de 2024

Rua Paíaná 983 -Contro- CEP: 86.490-Oo0 - Fonê (43)3s518301. CNPJ: 76.968.064/00O1-42
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRÂTAçÃO (art.60, Xxlll, "a" e "i'da Lei n.14.133120211

Registro de preços para contrataçáo de sêrviços de arbilragem em eventos esportivos promovidos pelos município nas
modalidades de futsal, futebol dê campo, voleibol e handebol, conforme condiçóes, quantidades e exigências, nos termos da

1.1

tabela abaixo

01

03

1.2. Os serviços objeto deste contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constânte do Estudo Técnico

Prêliminar-
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, naformado artigo 105d4 Lei n'14.1331202'l.
.1.4. O custo estiúdo total da contratação é de RS 80.46115 (oitenta mil quatrocentos e sessenta e um reâis e setênta e cinco

Rua Paraná 983- Cenúo-CEP: 86 49O-O0O'Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.988.O64/O00't42

qTDE UNID

TOTÁLIÍEM

oEscRlÇÀo

Diáraa 1.433,67 7.168,3505Planejamento / Organização / Execução / Arbitragem /
Atividades Lúdicas / Desportivas / Recrêativas / Colônia de
Férias. ARBITRAGEM DE HANDEBOL. Composta por 04
(quatro) árbitros federados sendo 02 na quadra, 01 secÍetário
e 01 cronometrista, devidamente uniformizados, devendo
estar inclusas despêsas de alimêntaçáo, hospedagem e
transporte da equipe atê os locais das competiçôes.
A diáia será composta por 04 funções.
PREVTSÃO PARA lNlClO DAS COMPETIÇÓES: 0412024 a
o3t2025.
DATAS E HORÁRIOS: a serem marcadas. LOCAL: Ginásio dê

Esportes Marcionílio Reis Serra
1.258,67 31.466,7525 DiáriaPlanejamento I OÍganizaçâo / Execuçáo / ArbitÍagem /

Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / Colônia de
Férias. ARBITRAGEM DE FUTSAL. Composta por 04 (quatro)

árbitros fedêrados, sendo 02 na quadra, 01 secÍetário e 01

cronometrista, devidamênte uniformizedos, devendo estar
inclusas despesas de alimentação, hospedagem e transporte
da equipe até os locais das competiçóes.
A diáia seré composla por 04 íunções.
PREVTSÃO PARA rNlClO DAS COMPETIçÔÉS: 0412024 a

03t202s.
DATAS E HORÁRIOS; a serem marcadas. LOCAL; Ginásio de

EspoÍtes Marcionílio Rêis SeÍra

02 18449

1 .822,00 36.440,0020 Diária18449 Planejamento lOíganizaçáo / Execuçáo / Arbitragem
Atividades Lúdicas / DespoÍtivas / Recreativas / Colônia de
Férias. ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO. Composta
por 04 (quaÍo) árbitros, sendo 02 na quadra e 02 bandeiras,
devendo estar inclusas despesas de alimentaçáo,
hospedagem e transporte da equipe até os locais das
competiçÕes.
A díáia será composta por 04 funções.
PREVTSÃO PARA INÍCIO DAS COMPETIÇÔES. O4t2024 a

o3t2025.
DATAS Ê HORÁRIOS: a sêrem marcâdas. LOCAL: Estádio

Municipal Alves de Almeida
5.386.6505 Diária 1 .077 ,33Planejamento / Organização / Execução / Aóitragem

Atividades Lúdicas / Desportivas / Recreativas / ColÔnia de
Férias. ARBITRAGEM DE VOLEIBOL. Composta por 03 (três)

árbitros federados, S€ndo 02 na quadrâ e 01 mesário
devidemente uniÍormizados, devendo estar inclusas despesas
de alimentaçâo, hospedagem ê transporte da equipe âté os
locais das competições.
A diáia será composta por 04 funções.
PREVISÁO PARA INICIO DAS COMPETIÇÔES: 0412024 a

03t202s.
DATAS É HORÁRIOS: a serem marcadâs. LOCAL: Ginásio de

Esportes MarcionÍlio Reis Serra

04 18449

80.461.75Total

Endereço eletrônico _ E_mail
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

cenlavos) conforme tabela acima

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO (aÉ e, inclso Xxlll, alínea 'b' da Lei n.

14.133120211.

2.1. A pÍesente contretaçáo tem por objêtivo alender a dêmanda da Secretaria de Esportes visando garantir a idoneidade e
imparcialidade no tocantê à arbitragem de eventos oÍlciais despoÍtivos promovidos pelo município e garantir aos seus munícipes
parte do exercicio de seus diÍeitos sociais.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERÂDO O CICLO DE MDA DO OBJETO (art. 6", inciso Xxlll, alínea

'c')

3.1 Pretendlse com a contratação realizar os campeonatos e torneios esportivos com lisura, qualidadê e transparência no que diz

respeito aos resultados, regulamêntos, aítilharia, controlê de caÍtões, conforme ETP.

4, REQUISITOS DA CONTRAT O (art. 6", XXlll, alínea 'd' da Lei n" 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por tratar-se de aquisição
.omum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução

-,.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de ReíeÍênciã;
4.4 A CONTRATADA devêrá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaÇôes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsâvel pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objêto

deste Termo de Referência;
4.ô Fica expÍessamente estipulado que não se estabêlece poí força do fornêcimento do ob.ieto deste Termo dê Referência
qualquer relaçáo dê emprego entíe a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
i.Z À COlfRnfnOA se ràsponsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de ReÍeréncia, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comercieis, seguros de acidentes, tíbutos, indenizaçóes, vale'
transporte, vale-refeiçáo e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto do Contrâto;

4.8 Acatar todas as orientações da CONTRAÍANTE, emanâdas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrêstrita

Íiscalização, prestando todos os esclarêcimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.9 Maúer, durante o fornêcimento do objêto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condiçóes dê habilitaçáo e qualificaÉo exigidas na licitaçáo;
4.10 Utilizar proíssionais cepacitados com registro nas respectivas federaçôes esportivas, sendo vedada a utilizagáo de
profissionais sem os mesmos.
4.'11 Todos os serviços a serem cotados deverão obedecer às normas vigentes

s ÉLo DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alínea "e' dal.ei n. 14 13312021'

s.1 Os seÍviços deverão ser iniciados na data estipulâde da ordem de serviços, a qual deverá ser encaminhada com
.--antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis à contratada.

5.2 Os árbitros e auxiliares que atuarâo nos jogos deverão estar presêntes no diã dêsignado pâra as paÍtidas com no mínimo3o

(trinta) minutos de antecedência aos horáriós previstos, devidamente unifoÍmizados e portando os equipamentos necessários

para realizaçáo dos seÍviços, tais como apito, fone auÍicular, uniformês, EPI's.

b.3 Apreseniar relatório, àssinado pelo responsável da contratada, contendo o resultado dos jogos, incidênciâs de cartôês ou de

rêlatório por jogo, dentro de 01 (um) dia útil após cada jogo; A elaboração da escala de arbitregem é de intêira Íesponsabilidade

da empresa-vãncedora, que deveiá observar as normas previstâs no regulamento do respectúo.campeonato. A escela de

arbitragem será entregue pelo representante legal da emprêsa vencedora na sede da Secretaria Municipal de Esportes no pÍazo

de 01 ium) dia anteida partiOa. tla escala dóverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos áÍbitros, mesáÍios e

auxiliares que atuarão em cadâ evento.
5.4 Em Âzáo da nâo realização do evênto citado na ordem de seÍviços, a Sêcretaria de Esportes poderá cancelar o servíço

âgendado com antecedência mínima de 12 (dozel horas. Em sendo remarcado fica assegurada a contralada o direito de

eiecutar o serviço. Constatado pela Secretaria de Esportes através de laudo, que o§ sêrviços encontÍam-se em desacordo com

o TR, após côntraditório da licitante, os serviços serão interrompidos, podendo culminar na rescisão do contrato.

independentemente da aplicação das sançóes prêvistas em lei.

5.5 iodas as despesas e encargos com funcionários transporte, hospedagem e alimentaçáo sêráo de exclusiva responsabilidade

da contratada.
5.6 Os locais ondê ocoÍterão os toÍneios e campeonatos serão nos seguintes endereços:
5.6.1 Ginásio de Esportes Marcionílio Reis SerÍa situãdo à Avenida Silveira Pinto n.o 381 - Centro;

5.6.2 Estádio Municipal Alves de Almeida situado â Rua João Rodrigues de Oliveira n.o'1417 - Centro

5.7 Os serviços devêrão estar dentre os padrões estabêlecidos pelas normas que regem cada modalidade esportiva.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CtlPJr 76.S68.064/0001 -42
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anexos.

33121no 4_da"r LeialíneaÍoCONTRA (art.DOGDEMODELO6.

DE7

3312024.n.da'h' Leialíneaxxlinciso ll,6oDEE

8. FORMA E DE DO FORNECEDOR

E.lofornecedorseráselecionadopormeiodarealizaçãodeprocedimentolicitatório,na
ELETRôNI.A, com adoção do critério de julgamento pelo MENoR PREÇo por item'

modalidade PREGÂO, sob a forma

9.

g.lAsdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursos
município sendo atendiOas pefas seguintes dotações: 2760-00G3390390000

especíÍicos consignados no Orçamento do

Rua Paianá 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s51 830'! CNPJ:
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTAD O DO PARANA -

DADELIABIENTSUSTDERlTÉRIOSc01

10.1 AÍém dos critérios de sustentabilidade êventualmente inseridos na descriçáo do obieto devem seÍ atendidos os requisitos' que

se baseiãm no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis'

10.2 Deverá ainda obseÍvar os critéÍios dê sustentabilidade ambiental, tendo Por Íundamento, a Constituiçáo Federal' a Lei No

'14133/202'1. comprom issos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislações Pertinentes

Ribeirão do Pinhal, 29 de janêiro de 2024

DEIVID J IOR DE MELO
S DE ESPORÍES

t

76.968 .064/000',l
Rua 943 - Centro -CEP: 86.49O"0O0-Fone (43

Endêreço eletrônlco wwY4I ibetêodoP$[?l.Pr' gqv .br- Eíail Pmrpr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N.' OOO/2024 - PR 0'.1212024 -
PROCESSO ADII'IINI srRATrvo 04512024.

Ao 

- 

dia do mês de dezembro 

-de 
2024 (y\xD<x12024), o Município de Ribeirão do

Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064i0001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO

FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX,

inscrito no CNPJ sob n". )üXXX com sede na XXXI(X - N.o XXX- Bairro XXXX - CEP. XXXXX, na

cidade XXXXX - XXXX, Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX,

brasileiro, xxxxx, xxxxxx, portador da cédula de identÍdade n.o xxxxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO nos termos da Lei Federal no 14j3312021, da

Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 01212024,

consoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registÍo de preços paÍa contratação de serviços de arbitragem em
eventos esportivos promovidos pelo municÍpio nas modalidades de futsal, futebol de campo, voleibol
e handebol, obrigando-sê o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o seÍviço dos
itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o 01212024 a qual fârá parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS ANTIDADES

2.1 OS valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

2.2 Os serviços deverão ser de forma parcelada e após a emissáo da ordem de sêrviços devidamente

assinada pelo Prefeito nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses

previstas no art. 25, I parâgraÍo 7, da Lei n. 14j3312021 .

2.4 O indice de reajustê deste instrumênto será o INPC (índice Nacional de PÍeços ao
consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo contratantê.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requeimento. 2.6 A revisão de preços, €so ocorra, deverá ser feita nos moldes da Podarta
109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as
despesas relativas ao ob.ieto contratado (tributos, seguros, en€rgos sociais, transporte etc)

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de '12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública
Municipal.

CLÁUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Rua Paraná 983 - centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'1830í. cNPJ: 76.968. 064/0001-42
Endereço eletrônico - Email
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1 O Pagamento será efetuado Por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15' dia

útil do mês subseq uente, contados da data da entrega da Nota Flsca devendo salientar que iunto ao

corpo da mesma, será necessário fazer constar, Para fins de Pagamento, o número da licitação, o

númeÍo do Lote, Funcionário requisita nte, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA

*#:**##"-i3i:,'"1:t8 ""'X?âT!LIjlii; 
orçamento da Dotaçáo orçamentária

c

CLÁU S -D ES NTRA

6.1 Para garanti r o Íiel cumprimento da Presente ata, o CONTRATA NTE se comPromete a solicitar

previamente à CONTRATADA, atraves de documento requisitório próprio, o fornecimento dos

produtos; bem como efetuar o Pagamento na forma Prevista na cláusul a quarta

6.1 .'l Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'

qualquer irregula ridade constatada no Produto entregue;

6.1.2 EÍetuar o (s) pasamento (s) segundo os Prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1 3 Efetuar o Pagame nto em observância à forma tratad a na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as' Para pagamento;

à.1 .5 tlotmcar ao representa

objeto deste contrato'
nte da empresa a ocorrên cia de eventua is imperfeiçÕes relacionadas ao

S IM AS ÓES AC AD
U

U SU otTAVA: F SC

p5518301 CNPJ:76.968 06410001
á 983 - Centro - CEP: 86.490-o00 (43

7.1 para garantir o fier cumprimento da presente ata, a CoNTRATADI se&"J5tJt"J"-+*TANTE 
e

-t 1 I ç:1..ctlÍat os servlÇos ora contratados de acordo com

í'Tn'i#"*-::1,u"",r?i::$?:::l""xx':?::L:.::;.:x"""J:ffiT,",ili""ltl"o:"i:''*'
7..r.3 Responsabitizar-se petos ããnirã,"'o"no" e prejuizos,que a qualquer titulo vier a causar ao

coNTRATANTE, p'in"ip'rm"nt#Il'à"lãt'e"ài" o"'rná oY"''1110" no" orodutos entregues;

7'1.5 Manter em dia as oongaço,eã 
"o.n"àíãni"" 

a s"g,,.d,oe 
"o-"ài 

e'contribuiçao ao FGTS, durante

toda a vigência desta ata' 'Jfi 
:"';;;"-p"çuJ runo""-ni"i" para o reôebimento das Notas

Fiscais / Faturas;
7 .1.4 AícÂ(com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua

conta e risco a utitização o" p""1"Ji 
"ãpã"iiàãã, "quip"nlinto., 

iiãitu.ànto., materiais necessários à

:;::L;#;;;;;;.,,ry^lT?,";J,1i§'""ü?""$:::,:?::Tà" 
""*iço. 

objeto deste contÍâto;.

Utilizar exclusivamente Pessoal
7 1 s Assumir totat responsaouidaãe'"1-m loors 

"" 
q""n9".r9 "gã".'p"."oá" 

utilizadas na execuçáo'

oue não terâo quatq'"' uin"urol?ii'ãõ"iiài" t"' o Municipio de Ribeirâo do Pinhal:

7 í .6 Arcar com os custos 
j,;#;"ru;; ;titizaçao n" 

-"r"úot"çao dos serviços pÍestados'

disDositivos. oevenoo preseriãi]"'iãLo'"' e manter 
' 
o õÃ1i't"nt" a salvo de quaisquer

reivindicaçÕes, demandas' o'"il<* " üil;;ntaçoei é quarquer natureza' resultantes'

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos :91'Tgtiv9 -i:stiÍicado 
e aceito pela AdministÍaÇão'

constitui-se em falta grave, 
"'"u.i.td;;êô-úTRATADA' 

a *ã'in""tiça" no Registro de ocoÍrências

Nacionais, impossibilitando o Jlàil;"";-il; com o Pode-r PÚblico-por ate três anos' bem como as

sencõesqueaLeiimpõe"tiffi"Ji^õ:;Ã-i"iáoo"""i'"un"ian"iá"eacritériodaadministraÇâo'

;;tiT.ffi ET""?'UE'"i""#|l1?d"?"ntol 
po' oi" 

9? ?T11.": l' entresa do objeto ricitado c-arcurado

sobre o vator corr".pono"nt" á íãrtãj"àiiÃpiiaã. ate o.rimite,iã õ,ó"2" inove virôutas nove por cento):

7 .2.2 Até10% (dez po' 
""ntoi 

SJoiã'" "àãi 
o" 

"ontrcto' 
p"táiã"-"utipii'"ntõ o" qualquer cláusula

do contrato/Ata Resistro de '#;;' 
;;i; o;áto o" unt'êga i'ã "t üi" o" não pasamento será

il":'[[*.:TiliÍ::;ã'""f S:il",iü,'1T11?,.ilJ'ilJ:"!$ât"i"urodeimprensaregionar'
estadual e nacional'

c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

8.1 A fiscallzação da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor JULIANO BRAZ
8.2 A fiscalização sêrá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do obieto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de lícitação ou na execução de
conlrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsiÍlcaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preÇos

em nÍveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) desÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou íazeÍ
declarações falsas aos representantês do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materiaimente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou reêmbolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pe§Soa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar dâ licitaÉo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RENÚNC IA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmenle, pela Prefeitura, na forma do artigo '124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021'
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n" 14.13312021.,

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n'14.13312021;
O) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será

efetuado o registro de outros fornecêdores habilitados, respeitando a ordem de classificação no

certamê, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valOreS propostos pelo primeirO

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da
municipàlidade o registÍo de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
ClassificaÇão nO cêrtame, deSde que os mesmos aceitem entregAr OS produto§ nOS valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

Ruâ Pârâná 983 - Centro -CEP: 86-490{00 - Fone: (43)355t830-1. CNPJ: 76.S68.064/0001-42
Endereço eletrônico - E'mail
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDAÇOES

11 .1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeÍ a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipótêses de fusáo, cisáo e incorporação da contÍatada, a critério exclusivo da Preíeitura.
11 .2 É vedado a contratante:

a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de âtã
que tenha registrado quantitâtivo inferior ao máximo previsto no edital do ceÍtame.

11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçao
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em
conformidade com Lei n' 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIM A SEGUNDA - OBRIGACOES PERTIN ENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumpriÍ a Lei n' í3.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os
dados pêssoais e que tenham acesso, em Íazeo do certame ou do contrato administrativo que
evêntualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente dâ declaração ou de aceitaçâo expressa.
'12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que.iustiÍcaram seu
acesso ê de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentaÉo para Ílns de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÔes

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

í2.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias

para a proteçâo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos,

perdas, alteraçôes, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteÇáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações

contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA. DA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRÁTANTE providenciará sua publicaÉo em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a.l. 174 e 175

da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

Rua Paraná 983 - cêntro- cEP: 86.490400 - Fone: (43)355í830í. cNPJ: 76.988 o64tooo142
EndereÇo eletrônico - E-mail
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14.1 lndependentem ente de tÍanscriçâo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de

Preços o Edital de LicitaÉo Modalidade Pregão Eletíônico no 01212024 ' e a propos ta final e

adiudicada da CONTRATADA'

c US cl INT

LÁ U ctM A-DO
Estado do Paraná,
inclusive os casos

qualquer outro, Por

mais privilegiado que sela'

lS.lACONTRATADAobriga-seacumprirÍielmenteêscláusulasoraavençâdasemanter-sêem
comDatibilidade "o, "" 

obng""ço'""""ü' ;i; ;t;'idas' todas as condiÇões de habilitaçáo e

nrralificacão exiqidas na licitação, bem como as noÍmas previstas na Lei 14'133/2021 e legislaçao

ããilffi;;t"; ãurante a vigência deste instrumento

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal -
como competente para dinmrr qíãi"q'"i questoes oriundas do presente contrato'

omissos, que não puderem t"t iJtt'j"iJãJ p"ia via administrativa' renunciando a

16 2 E por estarem !e..acgro9, 
as partes firmam 

" 
p'"1"11:-c:I:,?,]:##sJ:'J"'3ài,?§i?'iiTt:

fffi;;;; só efeito legal' ficando pelo menos uma vra arqr

na forma da -:ei 14.13312021'

Ribeirão do Pinhal, )(XX de xx][<xxx de 2024'

DARTAGNA N CALIxio FRAIz
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

ADRIANA CRISTINA DE MATOS

cPF/MF 023.240 319-81

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO

Pâianá 983 - Centro - CEP: s6.490-000 -Rua

r,ocooooooooocooq
CPF: »oQoooo(

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPFiMF 030.393.009-89

GESTORÁ;

F'SCÁlsi

(43)3s51830a. oNPJ:76 .968.064/0001

Endereço eletrônlco www Íibe iraodoptahal.P r.gov br - Eflall p'!rp!!hal@ ol prql.PrnÍgrnha@gmaü çqÍn
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í. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica (CNPJ), devidamente

aiualizaào, com a descriÉo da atividade econômica compatÍvel com o objeto da licitaÉo e, em caso

de alteraçáo da atividade econômicã; juntar tambem documentos comprovando a alteração;

b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente

registiados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Regístro Civil e Títulos e Documentos, em

si tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentaÉo de eleiÇão de seus

administradores;
1) No caso da aprêsentaÇão de alteraÉo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das

alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Deóreto de Autorização e Ato áe Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, üatando-ie de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir;
d) Em se tratando dJempresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraÉo de enquadramento
(óertidâo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou p€lo Cartório do SeÍviço de Registro de

iítulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

e) Em se tratando de MEi - Micro Empreendedor lndividual; apÍesentar o Certificado da Condição de

úicroempreendedor lndividual (CCMEI); emitido poÍ meio do sítlo www portaldoempreendedor'gov br;

f) DeclaraÉo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilizagão de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);

h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçáo de Ceftidão Negativa

de Tributos Eãtaduais, expedida pela Secretalia de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da

proponente ou outra equivalente na forma da lei;

L1 irrov, de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçâo de Certidâo

úegativa Oe Dé-bitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) pÍova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de serviço (FGTS), demonstrando §ituação regular no cumprimento dos encargos sociais ê

demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:

d) - certidão de Débitos Relativos a crédito§ Tributários Federais e à Dívida Ativa da união;

e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidáà Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111,

91 ntvara dJ Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de

Hegularidade de SituaÉo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade

3. QUANTO À QUALIFICAÇÂO ECONÔií|CA - FINANGEIRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperaçáo judicial e extÍaiudicial expedida pelo

distribuidor da ãede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do

domicÍlio da pessoa fisica, emitida nos últimos 30 (trinta) dies;
b) A exigência acima não se aplica no c:lso de recuperação judicial autorizada e homologada nos

termos dl-a legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a

comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÁO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO 03

DOCUME NTOS NECE OS PARA HABI TAGÃO

Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP:86.490_m0 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968 Oô4/OO01'42

Endereço eletrônico - Email
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Os documentos necessáÍios à habilitaçáo da proponente poderão ser ênviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamenle ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos devêrâo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supervenienles. A
aceitação das certidôes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificaçâo de sua
validade e dispensam a autenticação.

Rua Pâ.anâ 983 -Csntro-CEPi 86.,t9Gfi)O - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elêtÍônico www ribeiraodopinhal.pr gôv b. - E{nall pmrpinhal@uol com.br e comprâs pínrpinhal@gmâil com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 04 - DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municipio de Ribeirão 

^do 
Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGAO ELÉTRONICO n" 01212024

oBJETo: Registro de preços para contratação de serviços de arbitragem em eventos esportivos
promovidos pelo município nas modalidades de futsal, futebol de campo, voleibol e handebol, de
acordo com as condiçóes, quantidades e êxigências estâbelecidas neste editale seus anêxos.

NóSdaempreSa-,cNPJ:declaramoSparaosfinSdedireito,na
qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão Eletrônico N.o 01212024,
instâurado por este município, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para eíeito do disposto
na LC 123/2006, alte.ada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 20'14, bem âssim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadÍamento desta situação. DeclaÍamos também, que neste exeacício fiscel náo

celebíâmos contratos com a AdministraÉo Pública cujos valores somados extrapolem a Íeceita bruta máxima admitida para

fins de uadramento no ime indicado.

O1) Não estamos impedidos de licitar ou contratâr com a administraçáo pública,em qualquer de suas esÍeras;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, alual ou superveniente, para licitar ou contratar com a administração
pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou possui
parentesco atê 3o grau com (cônjuge, companheiro, consânguÍneo ou afins) com servidor público municipal
efetivo ou em comissáo ocupante de cargo (político, direçâo, chefia e assessoÍamento).

05) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa dê forma algumâ deixarão de ser entregues e
que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pêlo fornecimento dentro do
prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpÍe minuciosamente os requisitos da habílitação, se compromelendo a entregar produtos / prestar
serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de caÍgos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas especíÍicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2024

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rúá Parâná 983-Cêntro-CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355ía3o1. CI{PJ: 76.988.064/000142
Endê.eço eletrônlco www ribeiraodopinhal pÍ.qov br - E{nâll pmrpinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhâl@qmâil.com
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA ÍMODELO)

Ao Prêgoêiro e Equipê de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do PaÍaná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 0'1212024.

RAáO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREçO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlÇÓESGERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todes as despesas necessárias ao pleno fornêcimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, Íretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc ), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimenlo.

Prazo para execugão dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponênte)

Rua Pârâná 983 -CentÍo - CEP:86.490-000 - Fon€: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001{2
EndereÇo eietrônico E ,nail

Apresentamos nossa pÍoposta para fornecimento do(s) item(s)- abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

0í. TDENT|F|CAçÃO DO CONCORRENTE:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO. NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LtcrrAçÕES DO BRASTL

Natureza do Licitante (Pessoa Fisica ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento: Baírro

Cidade:

CEP

Telefone Comercial nscrição Estadual

Representante Legal: RG:

E-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp, Financeiro:

E-mail
Financeiro:

felefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
1. Por meio do presente Termo, o

Regulamentodo Sistema de Pregão

Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposigÕes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Óbservar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociaçâo implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobranga
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-{x)O - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Enderego eletrônico wwwJibeiraqdqpinhal.pr.qqv.br - E-mail pl!]:p!Ílhê!@Ugl-ao!n.b-r € gotttpra§.p!l!:pínhêl@qmAil-çorl0

lur:

lcruer:

lcer:
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de 2024

torizadas com firma reconhêci da em caÉório)

O DO PINHAL

CNPJ:76.968 064/000142

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido' a qualquer tempo' pelo

Licitante, mediante "",fiá;;;;;;;d-sLm 
p.rqulzo das responsabilidades assumidas

durante o pra.o o. uigenciàã'l o"*ii"ni"t a" negócios realizado e/ou em andamento'

oLicitanteassumearesponsabilidadedepagamento'dosva|oresdevidosatéadatadaúltima
utilização do Sistema, ulo, "te'""'ãi*"r;;;ã;'. 

nesó:los--eT andamento Responsabilizando-se

pelas informaçÕes prestadas n"Jt"'T"-o' notadamente as- informaÇões de cadastro' alterações

contratuais e/ou de usuarlos *'ôltt"" 
'ãL'""0ãl 

ainoa' inÍormar a 
-BLL 

- Bols" de LicitaÉes do

Brasil qualquer mudança ocorrida'

(Local), 

- 
de

(As6inaturas au

3ÊÊ##Ê^"sá'3âl?ãf,5's"uxi:itÍiili,''^t'"#-!'#3',Jâiàl?Iâ'.',ff^"5
ãô-úéàniàÀiô õórcouonoo (AUTENTTcADAS)'

Rua Paraná 983 - Cenuo -CEP
(43)35518301

Endêreço eleúnlco www ribêiraodÔpiLhal.pr,qqv.b - Email e ?J. pÍnrpinh?l@9lla il-c oln



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTETÚA ELETRÔNrcO DE

LrqrAçÕES DABLL - BoLsA DE LIGITAÇoEs oo BRASIL
tuorcnÇÃo oe usuÁnlo Do

SISTEMA

O Licitante reconhece que

iv

ii.

A Senha e a Chave EletrÔnica de identificação do usuário p.ara acesso ao sistema sáo

de uso exclusivo de seu titular, nao caUendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nãnnr11r" responsabiliàade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

iicitaçoesoo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

A perda de Senha ãu ae Chave Eietrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediúmente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances. de preços e 

-transaçOes
efetuadas no sistemã, por seu usuário, por sua conta .e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros;'e'onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - Bolãa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local), 

- 
de de2024

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

Nome:1

Funçáo:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

2 Nome:
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

Nome:3
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 46.+gOO00 - Fonê: . CHPJ: zo.s6s.o64ro0Or+z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA
PARA O FORNECEDOR VENC DOR.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

Rüa Paraná 983 - cênÚo -ôEPi 86.4so{oo - Fone: (43)355't 830'1. CNPJ

ENTE

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5y" (üm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa

adludiàaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

médianté boteto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

Editais publicados pelo sistêma de rêgistro dê preços; 
.

i 5% (ü 
" 

meio poi cento) sobre o valãr do lote àdiudicado, com vencimento parcelado em parcelas

ménsàis (equiuatentes ao número de meses do registrol e sucessivas com emissãodo boleto em

êôi"ãrr.ÀiàiJiãr afós a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

foiJããirooáOo cobiados méoiante ooteto nancárioêm favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil'

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento dê multa de 2%

á;r* ffi;tórú. de 1o/o ao mci, ãsiim como inscriçáo em serviços de proleçao ao. credito.,(sPC/

ó'Éúsa e ouTRo) e caaastio'dos inadimptentes !, gr! - Botsa de Licitações do Brasil e ao

áutomático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma o

licitante vêncedor receberá a Oerotr"çao io" ualores eventualmente arcados com o uso da platafoÍma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLUIÁS DE APOIO (corretoras) ?"i1 1-1"p-1":::t^'g",|l]ltt ""
;i;il;ã;-ÉrüGbeS, nao 

"*imá 
ó ri"itant do pagamenio dos custos de uso do sistema da BLL -

eãi;" JJi"it"çús do Brasit. A 
"ãrà"óé, 

será paõtuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

ComoLicitante/Fornecedor,conoordamoseanuímoscomtodostêrmoscontidosnesteanexoenos
responiaOilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

oBsERvAçÃo: oBRlGArÓRlo REcoNHEcER FIRMA (EM cARrÓRlo) DAS lqs-l-!4r-ujlAs E

ANEXAR c6plA DO CONTRATô SOCrÀl r UulUaS'ALTERAÇOES E/OU BREVE RELAT9

ÊloucourRlro coNSoLlDADo (AUTENTIcADAS)'P

Endereço êlêtrônico www. ribeiraodopi - E-mail
| 76.904.064/000142
e qompras.PmrPtnhal@gmail com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

VenhopelopresentesolicitardevossasenhoriaParecersobreaFASElNlClALdo
processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco o:.2l2o24' cujo objeto é o

registro de preços para contratação de serviços de arbitragem em eventos

esportivospromovidospelomunicípionasmodalidadesdefutsal,futebolde
campo, voleibol e handebol'

Atenciosamente,

- PRE

tlustríssimo Senhor

RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ribeirão do Pinhal, 29 de janeiro de2024'

CH

E

CNPJ:76.968. 064i0001-a2

H

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 -Fone: (a3)35s18301

Éndêre9o êlêtrônlco www ribeiraodopinha Lpr.qov.bÍ_ E{all Pmrpinl!al@Uol.c o!.br e qqmpta§.p (rÍplnhal@qmêil qo]n

Prezado Senhor,

AA{
'\ü)

\



pREr EITLT\\A liÍ{-)h'fcll},4L DE tllll\lnÃo DÜ f'tlvÍ1Al-
- ES'ttlDG DO PÁR.,Nlvri -

pAr{ECnR grm.Í»rctl Rgb- }üo 41./2a24

prrrç.,q.r eretnÔNrco N' a1.2/2Ü24

.Li:ilrl'§R-ESS.ltD0 : SEC§*ETAti'iii:r MÜNICIP'&i'

TÜRISMO "

SOLICIEÀNTE : PREGCEIRO MUNICIPA],

oB,rETO: CGNTRihrlrçÀo DE SERVrÇOS DE

E.SPOR,TIVCIS FROUüV.:trOS FEI,I) MTNTÜÍPIC

E"LTEBOL DE C.AI'{PO, VOLEItsOt E HANDEÉIOÍ,

:11

ÃRBITR&GEM EM

.ITAS McD;\f,,]:DÂDES

E\rSNTOS

E"UTSÂll.

"L . YhíYROTTÕ.

]i..-L::i-il,jehc.;e]'í']it.;]i:jaii:'rihai1c,.:::l.t']dl.:;l.,j..-l-lI.,:.'...
SOi ll,ll',,:rr,.lã() cle p3J1€Cí::: -'1 t,i it-licc C'1 f a t''Et 1i: '.':- t" ') r ;;'i '; I :

L-:: rl-atóL:i o n.rdai ldacje PIIEGÍLO ELETR'ÔIVICO ''ru',c 'l;)-lêLC t / - s r 'i

CoNTRATAÇÃO DE SERVrÇCIs DE ARBITRAGE!1I EM E\"E§TOS ESPORYMS
pROMOVIDOS pELCI MTNICÍPIC NA§ MODÃI'IDAnES FUrSAL. FUTEBOL DE

C}\I{PO, VOL}:IBOL E HANDHBOL.
O:: :f ;ti.C.-, :',1 t -.::"1 ir-:l :::' ' -l Cl: l'':l'\ '"'': ''::':'---r- ':r' ' ''';-'''' ' '-''j':l'r

:l.: i,'eranda t D! D) .S1,. i ,-, i ,.-ai:l,.jt-' ã COr' '-. I.f :-.'. -:ãrl ri.S Í'ê: 
"' ' 

i;C:; 
"C 

lÍr'l

:iescrrtos.
Ccrrsta nc) :ir.:tcli pri::-SrlL.L:-si,S jun:l-. ; I-.:ji(i{-trclr--ãl; 1"1 ,.-::r-'- L)l'-,'-lt:l'.:rr

:j...; Citr.-ia-':; ,--le :\rL--ill,tr.i .:tn. t:,i, aiinOa/ il()Ili'l-'l r.ar .',S r'r<1 'l j:: ; 
'1 r.l '

-lt'-t-i-.-..-.oSOO!;'r.,-lil'-li.-i:.,:i]..|,,...,,a,l;',,):s:].:-:(.-l-.':,

?r:L f' ir"i, eS;;ê.C: ill:eSlêrr i.3Si -.-'i-'.i,dr.: 'léCtr-'-t':l-.' i':'-'']1it,',,.' :i, "l 
:". :'

Gere.ci...L;e itt- a, cr.e Risco:'r, !l;:li Iesta':ár-; (-).:'t:iifie::t á'i j 'r - ,' i]r. ci :': '

Lra.i: e c;e: ,; i y12 n ,1:e i rO l--a vo r. á ve - .

i,:r ,:].areÇa-sc'que sL'ral .rprit;acia e lei iq''L33i2l l"--' l':"-i i'ri''r

rc i.r,láo tcde aj. I ti:: idl ca sui-'t'':-\'êíi i e:ni'e -

2 " D;l -FÃStr PÃEFÂ.K.TT:flCJT{ÍÃ,'

i) arli.cli--, I3 Éj' ::-r:--l:tars 't-à ',,(,::. n" ll.ll:,'?.()':!1 :5i-'l c".rr)rli'' i'CO)S

lS eienentr)S ,li-r í::r Ce.,,'iliir :lú'.,: r- C.'írL-).1:eenC,-t OCS f.:):. á- -t-l-' :.icr i.'| i:'l'(l{:::iljr^j "':'

il()ilr ila*!açilo Ii.-lb-l---Clil , s':rl,ârl *'-:l-:í'S I

.Àr1.. 13, 4 fa:;c- pri'i-at'::t-r-:t'i à i-l; .l-'il'l(-''il 1ll:; ''t ':');''t
a:,.) t,a,:t-a.rl,;,.;,ia ilít7.c, l]i,;r,t j;;7; ..:7lt.i at ,-)*1 v't:l C:)in:-],:r, ,:', ] I :i:'r, -.3.1 

''

r-:-'.,' r.ú (ti)r..i.ài-.-.'-,-'-=:l a-;'-;.-. (;ê Ç"'i. t[àí'a i-r :lt'' ': i.: '"/ ' I

'i ,) -i.-l ' i): {:iei,- t.? I'e' , Í J-ri:r-')Z-e qL;'' : J'''i- L-r'i' -i'-" : '- ''ti

,:r:..,ratiiejlt.rr,Las, ifÊ.i'l ':'')'n-: abo:-.La: í":"t':i t:s' ti-:r -") " -l'
fecljcas/ nercai)c1:tltÜjc'r:; a cre gestãc :T.-i:' Él('l:j''i; '-' '" :!

caitLrâ iaçã : / aoI:.'l: *êr.Ll-.cre .-q -'

r - .r^õ^--a.-ãc :j,i jleL.3;s:daoe oa Cr)-Ii l-f.it:1 Çá C ÍLln'i)ittí=-' l:t'-.) -jl.| - cl L{C>'--LLç

estuco tel-:i j-C,.1 pi:.+ i'la, l.';;:. liií} Ce':1c:t.ei.-i.:ze -. -i:]-Ír-]:.]..r.:r1: pliíJ-l:j'il,';

,(



((

rl
tlr
:('\

).§\

rts
ft: Ê-hn
i: *.jl-r\
x \"j
\, ,b.
t-, F

h, t'rÀ.)tr>c\
z\1 )

F'r

ü
\
?
5À-
f=

liilllll lrlilllillll =llliliiiii;ili 
li iliilli

iiiiii;; l;;i,i.ii;; 
., :;ii,,ii.1i;;'; ,:;;ii;

iii[.;1; ;,iili*'li ;i;,1; 
:::;i,;i ii ,iiiiii

-rlial 
''. i'i:,i 

i: ;,.'*, ;:, :,ir ., i i§

":',i,ii,.'..*';i:'.i.i..,,

-ff



PREFEíT|jRA VíLJA';CIP,4L DE RIBEíRÃO Di} PIhTí'4!,

- !',Sf itDO DO PARA\rÁ -

.ví * Levarltdmento de 1f,.,? [l---:)iO , L]iji], l](-].li-;1.j -( r ]]J ',-..-, ] ' .;

a 1ie: rr,attt,as pass j 7ef s-, lL;s l:iiii ,ãt-'i-\'/i t"'::c: iL'e 'i :ir-i'; ii-ii j ''-:': i '

zc-ntb: n 4- f iDO de ,-qal]t,Câí) ,7 COno:L,';La:",'
J.- .,1/- o ( !f'\

\,rI e5 t:.ttatf vá rjc,- 1-a',Jo,r' da :ortt là -,'..t.t:at.1 , .1 (-:'-:r!'ca lil':-lr l'-':;

jll-,?Çc,s t_l;ij-t-aíL,J:.. Í=i3..1 -;lr-:... is / -:.1S .l?r:i"1:.'1,::-l '.;j q--rrril ' "r r:j -i'''r':l

C,-;a1lt,ei:Lt-';s qu':: '.iri,; t1ãi: !;:']-:)r't-e ! ç;t.:e -r''"-)''lcrào coí'sL.'Í' üe ':t-: ''''

ciâsstficaCct, ^5e a ArLn-1,:fs:traÇ;;o )2:'ir poÍ presêr\iaÍ' () sei-l

siqilc a1-.= a c:oti:-, lusão clâ :í<:itacãc't;
\,/I I -- aJe.j çr i ç:ã:-.- iia :n I I uçlão ca)n) ?'rirl. tc's; ' :t'C 

I .r- s-l i-e r-jrl Ir

ex íqêriC'-rri >^ ie 1,1);)i.''-)itàCt)jl ili:-iílt;ta.llí'â'l .. à ;S:,-l':. t'lilr-':â l':r. .r 
'

q-Lajlcc) íor i) cesJ; .
li::i _ l ust_1 f :,-1",_itr,s itá r.a L) p:iIC:-:1,7i'!ií. j',i_,:_; ..'. ;'' :'

."(':tCfÇtAçãO;
)-i, (-Jenc.,i str.ai'.-ír;ro c(),>- r',jtLl-taaos ;.'It;i'ili..i()-i..1-:-ti' (;: r! l:l'i'lr ' ; r'r

3::)i'1 ,:)ur ici,ia'1'= e ':Jc rt--'elllc r ;;.prc\"eit.aTie;t:"c; d:l's i-r''-i'lf ii.l':l ' l''i ^:'

:r!at:.er;.:r:s e i tnailCr.'1"ítls c^ ' sL'cní tt =: :;;

x - proJicjén ct a:-; á, .ie-aarl? rrclltaat.:.- i)el.! .4c.,1 irll:ji':-'':i'l'

previAmet:-te â Cei aL)J'iÇ1) 'ic: .1,1-r;;{f-frLt). '):})lLjrlt/e -/llâjl-'rl 1

capacitaçác.Jc s:;í)L',iirl..,.t s r1)ri cjc eãi.pr-â(Jâc)o.5 .r,1ái'ai f is':'; t'zàÇãa r:

qe stãc; ca:,'- ràL J3 i; ;
XI - COit f.retA!li)r:ri açi.ít-.'iâr,;a; e,/O'-'. :-nl-ê'r' (iep)''ir(J€l:-r i(lS 

"
XIi - deSC.riÇãO Oe ifosrr-ive-i-S inpacl--O-c ;ilji'l,j-elli.c:i'^ + I'::;i'':''-: j';' :

nedidasnlit-lgad''-'':.ai,;-;:'';iuidcsreq.ujsi'()jio'ebái-'ii-':-'rlJ;-:''::'
erlerg j.a c aJe cij,:11()S r(lal.l-r.:ro.9 , beril Cotll() Lc<l't s;t !cd 1--)\r ''I-ri:' r'': :

r;es:-,e ztina, nt:o É) r*)(:7cf,1 ar(lr, (lÉ b3n:; c rii;i.j':;a-r|:: t t.í'.iàl^t'a:'t t'. t 1i ': " -

7'l 1i - !;r)s-lci(.)I:2r-€:n--'.-' ::f'Ilc.'l i-lsi"''f ;'.i-'-r'= : :; l: 'r.'r'

c(-'itI-íaiaçãc ()al'a o a'::eí)cli:1:Jr'ií) d= ilt,-'=i:'r r :-r- - I'-

Cesrrr.a.
§ 2c, o e sLudc Lécr: tc i: preiininer cle-"'e:-rá rl(rir 'u.l1 aJ) 1r :.'-' --r ')

eíInentos pre\ristcs ilc"" j':r-'isos I' IV' \uíi' V''I t: XIIi 1'l'' :' --'

!-^F- -rt: *r l^ir.) Jú'.':tano:J' a:i tel'1 
'-s 

:'l'llil ci;r' '.',Jçt>t-c or -. -qu) 2, ;'irai-.:''
pr:evr-cto--- ít() re'Í'.r:'::t !'aLáqr:if o/ ':lí)l'':-r3'-l:al- c- ':' cer'--icas

jusLif Lca t.: vas.
s 3o Eni -se t-,_atat:,:.c: Ctê eil?:r.lC'O :t-t.:LliCC Di-e7 i';ní:;ir La'f e

^..r-=f acã: o,e ;brr-Í' ,) .i=:ít;iç{r-< i::lnL:ls ()3 ê'-lc+::!: )Il ': ' l:'

;:.;;;.;::',, ; ir;r- isit'. -r:: ce !-L'tj':i :r: f",r i ^ ':- r: j' :i'

í)cJdfõeL .lÍl ,:jel;.]li,l:,''.-,,lta' ír :7'-l ..r i -i d.'lr'le: á 'lr-]li:-j 6ç)r::: ' it l'-i'''t''-il .'::'--:'"

C:, c.b-j :'1.; i-.:-Jaí) ---':i' j i'a '''ia "i[::l:â!') r]i '-.r'- '/: :

^a.,t-''-i-ft !),;:.-LC)/ Q,sr):::5a'ljà i 27')l:(;'''l"-ã'' "ic-''-ti 
" 

:.
Lri-l CiLt PLç )t-'

Pci --sSÕ, é oossivt:' alerir 'l'le :'s ;i-'l -'.; -) l llrr :( r:

í:lllc'rl',1i,i:1,:'-!l€ .113'7i çi;1Lr-g1i-6 'I:r";':'l:llidcr' 
e1-'r'íl(:il'i( 'i-i ': I ';""'

r,:*'iy,,.1 .' '-.-.Í;i3n i-.:.-:,ü:.1 :j\ - le ;- -adâ J sl':c:'ti- -"-:l:l r" ' ' :r'i I '
,lLlr...r :I.J.

et,e n,l in-Lent-o i;'r -iecês.-'I claie p 
'-'L-' 

i I rla '
Aoemars, Cegj sl:ra-se el exjst-ên:|.r cic piàj.l Ô gír r.-1â-r CC

.ronr-.rataÇÕes nesta l'1u:-: -iíljpê-i.i:iaC'e, É1"'j.Ôerii-''aridc â irrlllCâtr-bj-l-rclaCe

ciar contretilÇão cor, il I-,:Íe:'i.rlo rjianc, €r s'l (lilcont-Iei d-:p:)ní\'eL t'to

1' - c clc. l{utt: -- ip,-1 1: ;

//wvrvt "cL ,-l 't , :, e,,' I ),, i '' i.tI.:

\t



i, RE F- E I T L] RÁ IV{ LJT\, Í {.: I PA I, D E RI B E ! IiÀ O DÜ P I AI fI,4 !'

- ESTIDO DO PÁlt,4tVÁ'

SeEuinrJo a aná,is.'-:r r'(lÍil-ica-se qtlc. o -t-931n1 de referêneiq
erai;t.iradO a i-.rari.-i.l ,fC ,l::,r.lCl Lec:Lir:9 pr'Sl. jt''i:lilr ' C'-)nl:ern '..;!:

seg11int-es i-r-er,.s: aej..lr-:-iaO '--'ic ,;l)-leI-,1 , .i LSi..,-J -g::i-ii;'1 + 'i; ei-:-'',-' '';

i.,-:.:'-c1{:ãor rle!: i:i, r;ãi-- t-1; 3'- ', -''-='i ': (lciTlír.r 'J'n l-i-i': r-lo'i- iii" I t' -- - 
'

;ie 'rrtia Cc-t OLL-e:O; frjqul.si -'-'': l--i'l C-'()Ílr''i;':r-lí-'roi =r"-r' -r'-':'::- 'lt-' rtlh-i-' I :

qe::tãC cjo COnar:;-rLO; at:i[ÓI .;:] C(j mCCri;ão a paigillai; -í),; I 'r;-:i;-) ':1

raqaner'l-o; f olmas e ]I] |-é:: j-cs de *qeieC5C. c] -.l f o r.rle:--eí)-,., ; -:t .' , .

i:r?i.Õa p . 11 i

Car, .:Srcri úSt ::ieEL.iinLe Sj e-l..f l:í,i-r-).-:/ É.Sf 1]Ci.: lf (:-Íl'í-- 1' '-:'i: ' "i'' 
r

i.|eCeSSldade,ereaIêQ;.i:rt--jlli-e,rC..{u:IiLr.,'CS,-]a
eSainAT -Va CteS qi:ant:3âCeS, Iêr,'c] iltâflle íl'O dc: 'r13i:-:dO )' Ê;r- -.iiâ:- -'r :

iJieÇD da corl:rar-âÇão, ii:r!i (lr'Ção Ca :;r:'iução cc)Irio :'lll' :-cl; )'

:.-:: i 'f jCatrVa r:elC il-1 (' 3.1 tr:'il.l"i-:l',ta, 4É':lliC;'ijt râ1-'l'/'' 'lot; leS;l;tdJ''S

ülter,a)nLlr,dos, aa',1rra,-t-' * ,'irIJ):'lll't r] i l'ir 'zl 'ril: i i;-racr'l ']ê c -' -i' I ':' -êtÇtt "
..-. r i- lai l Ôri í..orii:Ia_-qe eÍl r]; rf e.:.ta h;tr.:iioni;l ào tti'n j'::ttl e.xiqr ac +.:,,

-L 
L -:llr.ví \''r

i;i .." Jr"oo=.o ro 51' e rri:r:l(ls cc e-ri--Lqo 'L:t da 1''li'L'l' sÊn'j'')

vê jerncs: I c1es,-'r'-r-,1,=lc; d.a l.leC,j.isidacie da i:ontra|ar;âo ' ij(l )s7(ie: a'J"

a L.,i. Cr),] e:la a :;?Í I-3,S.,', ',,.ri]í ,;.]j"j e pc.1^.ii]L ,.: ' ' /e c:: .,í]!..1].c.].j.11r.:. 9,.;l;. t . :

t'',,'-(-t:r-i-t:r1;;;;.i \r.;.r;:i;Sa:l)ef) [''-i;-1";'r";pà:^ê:)"'L'tt'liJ-;";'''u.''-''"

,:;'a,S rne1;l O:-iJS; rlê ,-:a!r-t-l ir) tl r.)--f 
'-:(i''-i'lle-;:-"'ri 

t:'li-i3 -trl':; l'.,'- l:'' :

COnS iire,rem intertlependênCia:, iOin AüLreS ''jOrl tret t': ' i)tii::" ':)'i 'ri Ll

pcssLb :, 1ítar eacncffLia a'e €scà.j.:); vI - i],:r t irr,a -'t.vc] ij'''' ''"1 r '-'- ' '

CC,.t-,.d,'.,):ao/ aC,2npar,'L:aaa rj,.j,s Ü]^(]('o.q ,]li, 1,.:r. lfll (^!,'::',: -',: j:.,

meil",ó:--ias de cá j-cuLo e oo,; doctirrientas qt'l?- lhe c!'ã'-' tt' 
"'''i;'Li':1 ' 

J1''.

]1d.ji:j.) Cafl.3 1-3[ r)é 4.-, c.'.:. . :á;l :. i j.:acc '. .f.:: .] ,|CI .I.l: ,-. -; i. ,.],,.. ::

pCr: prese.ri,raí C.] 5]31'] slqL).:- à1:.. ã ÜO.,,]Ú]-ii),jj:) .':a jl:ii.aÇà,); Vl.Il

:iJ!.;f 
,Cai:tua'i 

-cã- à ) t)àf:t) ail: )í1 '-(-) CJ il'i(' c)d Cc1'L(àLàÇeC; )tL L '

po-sjcj.ot-ramertc concliis,ivo >criJre a ad.eqitaçiíc'aa 'zcttt'.r'àl-aÇãc L)drà ii

,:ij:j:ne.ntt; l;i llrl:l''js i jll';3.) ':' J':: Sê JIr;'i-LL'l'

Ar-,Iel o l),-)st:,r, t1 [,jssrvel ...: Í-erii: '.J1-,€ â issÊ pI'êi-rirlrrtti-': .:';; ''i'

-'cíi^nrê erli:oi'itl-ai-:ie Ê-lrll C(-'rlsí'l''iiincia'' CCTITL c.l't (-:l':'"E=l'11 -':j 1l:':'''il:i -'' '

=::ig ida:; pela Nl,l.c F):\ia f j,l:: ,-.iÉ-' cclití,lt.lçã':r rlerji-; ''''í:'Ji; i'r':ll'l:l:l:'- '

cle l- i cit-acÕes Publ :.câs '

3. DA M:INTJTA M) EDíflAÍ, E CRÍrÉrr.IC DA.SIfL§ÇÀC-

A el aboractãc tla m,i nut;, Or; írCIi ta l é u;:l Íl{ls (:: (::ll-L'l-1'r i' i'- r :.1 ''Lí 'i ' ::

ser cb-ce,rvados na fase inr-cr^r' a da 1ic-taçào pilt:'ljca, '-'-i':)i trr ' '"

ci,io <l,l^rr.neti...lo à ariálise ,iiilrcica CO1':e1c.l3 ,l)]t() a1.i €x.C-:j/ !I]e..,
- iir!

Sejam: O terrn. ie reIeIênC-ii/ rrínuta da ata cle regisàro de preçosn

exigênc-,-as pa:i naili-, ir--aÇão, 'ici:lâf âÇ.ir'-: lLí.jf i::;:d', Ilocle i'ri ce câIr-ir

lr-cL--:-rsri-a, Éll'ari:li-l 'L'dÇâCr , i-e l^:Tr' '-1('' ar-le sãc'' c r';ç''l'l ii'-"i';:'"' :-' ' i € :t-:''-l'

pe ia ut-ilrclade io s1:;t-erÍ''d '
Aciemais, a nl-nuta co Eci.rtal vero clcÍl c')s sequint.es l:€il:]

,jescr j-in, nados : sessào p,;b l- Lc:;,, cef in:cã':: do r:r:l ei-'c ' re (--:.1 í *qr-':l

'. r.:irtr-,;:L,,lr' ,.:S, ..1(,::C,i',:"ls J paíf i"''6''';1:'i'''' )' r-'r:'r.': i'"'

el,ril,.lll ,.:r,; '.)ái pi oOCsl,ã, f c'i^: tt'; i t'cãO 
';C; 

l:' -l;t:-:' 
:'-li: 

ii "r"' 
I ' '; ':

:1as:liI-c;iÇão 'la Propr-)s*"âr ''iai'il-i--;r.;"-111' ':')iliiljSlr "t''
uA,

\l t\\\\



PREFEIT{JRA h,tLjh|i(: If}i\L DE (tt t-tltt?,4 0 Dc PIN IIA L
i í t.

ilc]-i:c,oclaÇãr; cii-, (j()rtar:3, llc:Icjl; '-ie: e:-t(ll.:'IeL:'-,li'-)nr'')'l r 'll"l-''-r 'jI-:l-:

erlti-;li, cj ll;'i:'':'r;:a5es i.-rriáiis t' 1t-'il-r cie lL'qâi':i--1"
D-lnt,t:ô:)âp:esêI.'ri-ad(,allre-se-1uec3--'.i"1'';ill.rr:

Edit.ri e:tr-àO def i-niOCS de l-orr'..l Ciali.l rl -'ll1: 'i 
I-i Ê-i- :ia .-"' 

- 'r'i

c1o def-erni,n.icio no arti-qo 25 t'l'et' iei n' i{ ' i i ' 
":''t2':Isto DCSto, o cr i-:éi:i : je tt:l er;ão i'e p":!'

"'merLi)r preco/' e o m:iio 3e disput-'i '' aoel t-c"

;nollr-r:airr-Se acleouacj::'S pc:':' ?: Ifi(-)Ci'.I1i'1ac;i:

l ec.,siaCor .

i.:

v

4. PlicP
P;r: clc:t:i:ri.ch,r. l1í-:, i.:rii:í, l-,-, .i:- l-:i:lSii'c.,;:: ^i l'.' i ']:'''i'l 

3't'

a.pi--i::ajria-al: al-t-íl à pri-rc-il.::i;i: ".r1' 
:-':r1-'''' '';r-ic-= :

lul- " *ClS - llJ',-|, reqr s'. ra-:i:i ')' ' f Iil -il ' ':i 'lc E': I -

,; i,'iÍ " ll i -..

5 . ril. .i

Lcca i da sessão Prir:ii ca c s -i e

Rrceirão cio P:-nhal-Fr:, :.t-, e janelro 1,.: 2Ct):4

r,:; , -,tl

5, CONCTt/sJro.

ArLl-r:ai-.ccico'J:i-f)ostr/'i-rllclu'-sie(r()-ra''lt"r''l:ia:i--:'i'r:l
OpLfia-Sê pêLO pIOS53ç:1j.11^.rl6.r OO r-)iC'CleSS()/ I'€ilOi'lÉIr-lAll()(r..3e 1

.-)c.ser:vância cias rrubiir:ar:Oer.,€0 io pilaz() rni-r1 ilnc'lt: c8 i'lr''to) Ciia:-r

.ji.-ei:l I)ara a .:lter-*ur:t ,-ii, :jt:r s jc púb1-:;.,, (.: :)r. l-ojllll(. ie:"r'i.'''i- ''tzXÇ; pe': l':''

arL,.ilo 55, i.rii:.r Íicl L, a.l ne : ':"' íi'; i'€'' i'ltl'l '-' -l3i '' )"'' "

Sar:t

. t,,J J,lll( 89.543



oorldl \d.ional de ContÍaraçóes oúbl,c

Descdçáo

q

í$ > :::

Edital no 12/2024
U k t m o t u a lLh c oo 31 / 01/ 2 O 2 4

Locat Ribeirão do Pinhal/PR óÍgáo: MUNlClplO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidade cmpndora: 21 - Diviso de EspoÍte e Rtrreacao

Modatidâdê dô contrataçâo: Pregáo - Etetrônico Amparo legak Lei 74.733/?c.21. Aú.28. I lipo: Edital Modo de Disputa: Aberto nêgisbo de Píeço: Nào

Data de divutgação no PNCP: 31/O1l2O24 Situação: Divulgada no PNCP Data de lnício de recêbllrffito de P[ooE,stasi 2VO2/2A24 13:30 (horáÍio de Brasitia)

Datâ 6m dê reeblmento de propostasizT/Oz/zoz+ 74oO (horário de Brasilia)

ld |Mtratâção PNCP: 769ô806400074?-1-C,c,c,016/2c24 Fmte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiplâno Sistemas

Objeto:

Registro dê preco para contratacâo de seruicos dê arbitragem em eventos esportivos promovidos petos municipio nas modatidades de futst futebol de campo voleibot e handebol

lnfomação comptementar

lnexistente

V{OAÍOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 80t61.75

Itens Arquivos Histórico
\ 

-

Enbt

( Voltar

Ouantidâde Vâtor unitário estimado

R$ 1.433,67

R§ 1258.67

R$ 1822,OO

R§ 1.02.33

Detàlhar

@

o

o

@

3

PLANEJAMENTOORGEXECUCAOARBITRA 5

ARBITRAGEM HANDEBOL

PLANÊJAMENTooRGÊxECUCAoARBÍTRA, 25

ARBITRAGEM FUTSAL

PLANEJAMENTOORGEXECUCAOARBITRA 2O

ARBITRAGEM FUT. CAMPO

PLANE]AMENTOORGEXÊCUCAOARBIÍRA' 5

ARBITRAGÊM VOLEIBOL

Rs 2168.35

R5 31 466.75

RS 36.440.OO

R$ 5.386.6s4

Á



BLL GOIüIPRI1S

Extrato de publicação
pnrcÃCI ELHTnôNtco - anlzoz+

N" PRCC. ADu. o+slzo24

Extrato de licítação geradc automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conrhecinnento dos interessados que o orgão

MUNICIPIO DE RIBÊIRAO DO plNHAL, de acordo com a regulamentação
rclv.lsslzo2l realizará FRECÃO rlerRÔrutCo sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL tvlELl-lEM CHAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euaucaçÃo: 37 / ot / 2024 a9:29

ícro nrc. pRoPosrA: otlo2/2024 oo:oo

'Tíru nec. pRoposrA: 2t/a2l 2024 l3:oo

tNícto otspurA: 2110212a74 L3:3o

TIPO DE N-I.NCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCIU§IVO ME: SIM

vAtoR ToTAt Do PROCESSo: Rs 80.461,7s00

AMTXTA DO PROCESSO

REGtsrRo DE pREÇos PARA coNTRATAçÃo DE sERVrÇos DE ARBTTRAGEM EM EVENToS ESPoRTivos PRoMovlDos PELo

VIUNICíPIO NAS MODALIDADES DE FUTSAL, FUTEBOI. DE CAMPO, VOLEIBOL E HANDEBOL, DE ACORDO COU NS COIVOIçÕCS,

QUANÍIDADE5 t rxteÊuclns ESTABELECIDAS NEsrE EDITAL E sEUs ANExos.

para demais informações contato via e-mail: omrpinhal@uol.com.br. telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: !Sp5l&!!ggg0pras.com/Process/ProcessView?

A

\

CHAMMAJUNIOR

í\ \\
\ \



A-2 I ÍRrzuNÀ DOVALE l

TRIBUNA DOVALE
]<rckúR@d

kEtuturubnwai-mSm
Mt)l@*rftdc6

(@&
h4!É{4r9Sr9s5

r@

I eurNÍA-FErRA,ol DEFEvEREtRoDE2024

Cií(ulã(áo:
Abatiá | AndLá | AraFti | &ndêaÍant€s I Bâ.ra do Ja(are lcambârá Côrlópolls I

Con*lhêlÍo Mairink I figuêila I Guapirâma I lbaiti

Itômbra<á | labot! | Jô(a.ezinho Jaguôrialva I JàPÍà | Joâquim TávoÍa Jundaai

do Sul I Pinhâlào I Qúatiguá I Ribearáo Claro RibeiÍáo do Prnhal I Salto do

liâÍ.Íé lsàniânà do ltàíãíé

Sànro Àntônio dâ Plâtirà I 5áo ,osé dà 8oà Virl: I sengé!

$quêiã Càmps I Tomà2inà Wencêtlàu 8rár.

Atas &,trditais.

\t

)§
TOMAZINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA
ESTÂoo Do PÂRANÀ I cNpJ: 7s.697.09410c0r-07

Sile: 41a1,1 '14 I 1-: p1 511L1,1

P@ Tenate Joáo bé Rb.iE, 99 - Cee. Tfrfr - R
CEP: rc&m. Tffi I Faxi (43) 356$113

Av|so DE LETAçÁo. PREGÁo ELETRÔN,Co SRPN..
&52U4. ÉXCLUSNO PmMEleffi PP &C 117i201r). EnmtE6a abdo
DE RBEIRÀO rc PNHI.ESTAOO OO PMÂ, FWI&Ifu B dôK& PqâO
ripo mons prcF g&lq flêm, cup ot jero e o qistu de p@ Frâ
cm enb êryn6 pílffi pdo mndÍÉ nê ddd# & ,@. tu€d d6 @, M
hâd&|, de a6dô@m as 6dÉ6. quánlidd€s e 6xighd6sesbhbodâ n6h ditâle$us
a rdh4to do Pqáo Effirm sdá m ôâ 2tl02/2024 m l*tfulo k trrciÃ âté 6

DEctsÀo - pREGÃo ELETRôillco 043n02s

CesideEndo os p{ircípiN da proporcionaldade, dâ spremac€ do inteG§e

públi@ sobÍe o púivado, da indisponibilidáde do intÊí*s plui6 e da l€gdidade:

Considemndo que a mpÍes âdmitiu qw o omp.ircnto do qbáo lwta
assinado poÍ ela lhe impoítará "daro pÍeiuip';

Considerando que a pGtuG da Cstralada @nÍrgura @rportarenlo

@t-adit&io e d6cumprimmto da lorça vinwhhle do @trato (arts. 113, 422 e 247

do Codigo Civil, e art. 66 da Lei n." 8.666/1993);

CmsideEndo que a mposibilidade de @mprimúto @tratual é íalo admitido

êxpressmste pêla Cotratada, que propôs a Escisão amigávêl;

Considerildo que os itaE vmcids pela Cdtratada (pêçâs e swiço de

mânutenção de máquires pesadas) sáo de suma impoÍtància pa.a viabiliaÍ a íruição

de direitc fundâmútais dc cidadác tom&irenss e a @tinuidôdê do seryiço

público, que não podem Íi€r à mercé de te@ircs:

DEÍER,,NO:

âM6ddtrWEdas 1t01mhàs l3h?hG inbiodôs$o&dbB& dêpr@s l3nsmi.-
rdal o§lmado F€ hl (frt4áo srá de R$ 80i61,75 (d6nE dl quárffitos € sNnE 6 um É* 6

dsb ê dn@ (;*yG). O dd .a inl4É 6bÉ diwnirel rc m$b @ dÉry ryâ, jurb âo Ad
dê CmpBs ê UolaFs, dê squdô â ú{t{6i8, no hodto dds o7Mtuin * 1lh4hn € dâs 13hffifl às

lmnê m*qffibw.dbíadqN.Fry-. Hffiçe eÉBUE âü#s& *ruil
eÉ dcl*Í6.s Í43) §18m1 / §1S20.

D(Mus w o s§]M&L cilPm p&tuslfudâs ât€v&tu eÉE 6.l6dhb
& uL cWffi (Ih e u@ç& 6 H) ffi rc db lw.d.qg-br tu Flo 106oê (41)

3@7{6@ - tulGr @ Alddhento s Cuiliba. &rto & Piúâ1, 4 ds iaretro & 424. Fafl M*m
c@ÉJtu P@Mundpd.

sÊHo rERf,o mmo ao comro l0?tr022 D 3@02
TffADAOE reçO I@2

ruirclPE DE cMuR^ - 7592.?5mors
NB RONQUIUEIDACONSTRUTOMre, n6trnoCNPJ n'3i.63.S30m14E
osJEÍor coNTmTÂçÃo oE EMPRESA ESPÉCrÂLTZAOA PÁRA COilSTRUqÀO DE

DEscENlruuMrcwu192. NoBAtRRo sNraERclLÁ-
cúusuuPRruErM-DAFUNDNÊNTAÇÀo -Eh @Íffidê @h od 57. § 1ôintu le a(

§lc&La8-ffi;
cúUsuusEcuflu- PR[o DE vlGÊNcA- Fbryqdâ o@odosgéná do@Mode

de Mm dê ma @ 11 óe haÍPdê m2a.
CLÁUSULÀTERCE|M- roo DE ExEcuÇÁo - FiÉ @ryâdá o @o de 6reuç& da úra de

dê tu@ & D24 Ea 04 e mâ@ d€ 202a-

cúusuLA QUffiÍA- DO VALfr - Fi€ adúivsdo o lald & R!22.691.73 (ünle â &is mil

e nffirâ 6um @ e shh s Ê 6lâE) qurEm â 6.2% ô eb hisal Ftutu o

dô @ffi €m R3 S72S,87 (itddG € d6b c @ d d@ênG ê o(ênb 6 §6 reai§ ê d@ .

1 - A r6qsão uôrlatêÍal da Ata de RegrstÍo de Preços 06€V2023. Íimâda (m a

CMPE5A GEDICAR COMÉRCIO E VAREJO DE AI.rTO PEÇAS LTDA - CNPJ

,12.785.,148/0001-08, no âmbito do Pregão Eletrônim 04312023, cm tulm nc aíts.

78, l, lt, lll e lV, e 79, L da Lei n." 8.666i1993, e êm raáo do desumptimento das

cláusulas 6.1,6.2, 6.6,6.9.8.a, 8.c. 8.d do iNtÍumenlo assinado enlre as pâíes.

2 - A ab€rtu€ de p@edimento admif,istElivo em face da empres GEDICAR

COMÉRCIO E VAREJO DE AUTO PEÇAS LTDA _ CNPJ 42.785.44EO001-08 PEIA

inêx@çio do @ntralo ass{nâdo @m a AdministÍâçâo, nos lemG do art 87 da Lei

n." 8.666/1993;

3 - A inrimaçáo da mpresa GEDICAR COMÉROO E VAREJO DÉ AUTO

PEÇAS LTDA - CNPJ 42.785.,148/@0,l-08, para que, n6 tem6 do aÍt. 87, §2o, da

Lei 8.666n9o3, oíeÍeçÉ defos préua. A inlmaÉo deverâ sr Éaliada üa e{ail

indiÉdo peJo advogado da Contratada em sua maniíGtâçáo de pDlo@lo 11089, de

26/01/2024 ê publi€da no Oiáíio OÍidal do Municipio de Íomazinai

4 - Em paElelo à inslâuEção do proedihento administ'ativo indiÉdo ms itens

2 e 3 desta decjsão, lM íulcro no art.64, §2', da Lei 866d1993, aít.46, PaágGfo

ún,@, do Dedeto Muniopêl 013/2020 e nos Acótdà674012013e 2737i2016 do TCU;

dêlêmino a @nvo€çào dá emPes quê llgurou em *gundo fugãÍ rcs {ens que a

empEs GEDICAR rstouvencdoÉ e afimd que háo cmsegue ompriro @trato.

CTÁUSUU@MA-IM imbffi s dd cbu§uh, E4íâÍG. oóiqb e üb4h
do &nr6b nr&l â dG adiuG quc ntu m&rm ffi o d6rcb ncte Tmo &its.

caMé, 3t & ido & 2024.

JOSE ilLfl HÂoGI NEIO
MÊFEÍTO

61w
PREFEITURT IUIíICIPAL DE RIBEIRÀO CLARO 14-Bú&'!Úi-

knEú Iúlcltsl & kahbq&. tlr..ç..
&FMbe16úa..eó

CLANO

ETTRÂTO DE COI{TRATO DE TWALHO

EdíÍoo dâ PÉfqllE Munijpd de RiEiá Clarc, Eíâdo do PaBná. 6m 31 de iârefo d€

2024

5 - A @nv@Éo sqá paE a emprc$ segundã col@da * maniÍGlaÍ sobre

evenlual inttresse m @ntraiar @m o Município, nas odições da propo§ta

vencêdrya. Em @ de desinteíess, os paíicipantes rmahesHt6 devêtão

também ser mwdos.
Cumpra-$. Regisre+. Publique-s.

Tmainâ,31 do jaheirc de 2024.

JoÁo caRlos Box^To
PREFEÍIO UUNICIPAL

FÀBO OLTVERA DE LUCCÀ
sEcRErÁRp ruiltctP[ DÉ aDillMsÍilçÁo Ê rNNçÂs

CÂMARA T,UNICIPÂL DE CAÍíBARÁ
PORÍARIA NO í31202'

O Exc€lentisimo Sr. RogéÍio Frutuos, PÍGidente
da Câmam Municipal ds Cambará. Estrdo do Paraná, no uso das atribui@es

Flávio Xaviêr de Limá ZanrNo que lhes sáo @nÍsid6 pelo

Íomeina
seryidtra abaixo especifeda para manúenç5o do furcionamento contínuo e

eÍciehte das atudades desta Casa de Leis,
RESOLVÉ
I - SuspendêÍ por 6 (seis) dias (de 0'l/022024 a

06/022024) as ítÉs Ggulamentares da sryiJora GABRIELA LOPES CIRELLI,

o@pante do ergo de Pro@Íadora JurídiÉ desta Cae de Leis, @nedidâs por

meio da Podaria n'4412023, em raão da imperiH rece$idade do seryiço
ll - Esta Portaria entra em vigor na data de suâ

publi€Ção.
RegisFse.
Publiqueáe.
CumPm{ê.
Gabinete da Presidência dâ Câmara Municipal de

Cambará, E§ado do Paraná, em 31 de janeiro de 2024.
Ro!Ério Frutuso

Pr6idffte dâ Câmara Municipal

coilruIoFu?12022D6202
NÊXGA'-D DE05Í2022

MUNICPn OÊ CÀrEm - CNPJ . 75 «2.756/0001Á0

GOVANNÂV@H SCHtiEISKE 36151828801. G6b m frPJ n'45.2ô7-87/m0r8
cúusMmrMÉlRA- Do oilão - cdrRÀTAçÃo DÊ tNsrRUÍoR D€

cúusuu SEGUNDÂ- oa BESÍÂçÀO DE SErolÇO - Conffi o âdlo 57, he ll &
8-6S193, no ffihlo de üign Í€ prryádô p rob 1 2 (dozê) mffi a ffi mbdc

m dâEde 15 d€ ro@ do2024, pMdo om6moâ bíe w Wênda

cuusuú TERCEIM- Do v[OR- Fic meu& o wh dud ô mmto.
Cânbd,3l dere'rc óê 2024

JN WI XAGGI igo
Pd.tu

ê15&ltw&2@5.

offi&6Frc9r5-ft@@@o& 19t

IYUme«fuH
(Ml À45.À@l-21

kdturÂ.r&&&Ubib IS
h*Mí.!ry.-hôhreêP&B

tutu a1l53lll l4 lvEútoíô.dóoÉinl (M126.4í.úmt-21
h?Í* at-35X.41 l.

do&d(lui.'rySb&&ar í.AtFi &lqé

cptírod id.h:r.,s.r.@



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBETRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VII I Edição n.o 1222 - Quarta-feira,31 de janeiro de 2024. Pág. 02

ATA REGTSTRO DE PREÇOS 01212024

Extrato de ata celebrada e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA, CNPJ n". 03.036.406/0001-12. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, confonne
solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. Vigência 2A10212025. ITEM 0l - ETANOL VALOR R$ 3,80,

mEM 03 DIESEL S-10 - VALOR: R$ 6,64 e ITEM 05 ARLA R$ 121,00. Data de assinatura: 3110il2024,
ARTHUR HENRIQUE MEZURAN SANTOS CPF: 060.335.869-13 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ,
CPF/MF n.' 171.895 .279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LTCITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" OOII2O24

ATA REGTSTRO DE PREÇOS 013/2024

rtrato de ata celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001 42 e a empresa

TÃo RoeuE coMERCIo DE coMBUSTÍvpIs LTDA, CNPJ n'.22.920.40410001-36. objeto: registro de

preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da

Secretaria de Transportes e Viação. Vigência 20rc22025. ITEM 02 - GASOLINA COMLIM- VALOR: RS 6,09

e ITEM 04 DIESEL 5-500 RS 6,48. Data de assinatura: 3ll}ll2}24, ANTONIO SERGIO CHERUBIM - CPF:

608.743.849- 15 e DARTAGNAN CALIXTO FRAZ, CPF/I\4F n.o 171 .895.279-15.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". 0l ll2\24. PROCESSO ADMINISTRATTVO N."

04312024. Encontra-se aberto na PREFEIruRA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO

PARANA, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo

objeto é o registro de preços para possível conffatação de clínica médica ou centro de recuperação especializado

em reabilitação/recuperação e reinserção social de portadores de dependência química e álcool, para tratamento 
I

em adolescentes do sexo masculino ou feminino, conforme solicitação da secretaria municipal de Assistência 
I

Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A
realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 2110212024 com recebimento das propostas até as 09h00min,

,v,ertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30rnin. O valor

iôtal estimado para tal contratação será de R$ 110.049,12 (cento e dez mil quarenta e nove reais e doze

centavos). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às l7h00min e no

endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DI"MDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento

da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41)

3A974600 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 29 dejaneiro de 2024. . Fayçal Melhem

Chamma Junior - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N". Ol2l2O24. PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
04512024. EXCLUSTVO PARA MEUME/EPP (LC 14712014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MTINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é o registro de preços para contratação dg

DiríLrio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario-oficial

CNPJ: 76.968 .064 /0001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Avrso DE .HAMADA puBLrcA N." 001/2024, 
'ARA 

AeursrÇÃo_DE_GÊNERos ALIMENTÍctos

DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO- 
^EMPIF'ENDEDOR 

FAMILIAR RURAL

coNFoRME §1. Do ART.14 DA LEI N." ,.94712009 E RES.LUÇÃ. FNDE N-" 04, DE 0zt04lz0l5'A

prefeitura Municipal de Ribeirão do pinhal, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Paraná' no 983 -

cenffo, inscrita no cNpJ sob n.o 76.965.A6410001-42, representadu n.rt" ato pelo Prefeito Municipal' o senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n'" 1T,6t-9 SSPIPR e inscrito sob

cpFA4F n.o 171 .gg5.27g-15, no uso a".,ru, prerrogativas legais e considerando.o disposto no art'14' da Lei n'

ll.g47l2o09e na Resolução FNDE ,r: N.' oa, de 02104120t5,-através da secretaria Municipal de Educação' vem

realizarchamada pública para aquisição de'gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor

Farniliar Rural, destinado ao atendimento dã programa Nacional de Àlimentação Escolar/PNAE, durante o

período de 12 meses. os interessudo, lcrupos Éormais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão

apresentar u do.u*".riação para habilitaçãà e Érojeto de venda no dia 2r de fevereiro de 2024, as 09h30min' no

Departamento de Compias à Li.ituçO"s áo Município, com sede à Rua Paraná 983 - Centro'

CNPJ : 76.968 -0641 0001 42
Rua Parauá, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300
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TOTALVR
UNITUNIDQTDEDESCRIÇÃOCATMATITEM

UTASFR
700,003,50Kg200Fruta. TiPo:: Abacate

Natural.
Manteiga.

46437101

1.500,005,00Kg300Tipo: Abacaxi Pérola.Fruta.
Natural464374*02

1.200,0012,00Kg100Fruta. Tipo:
Natural.

Acerola. APresentação:
46434003

1.800,0012,00Kg150Fruta. Tipo l: Amora
Natural.

Apresentação:
46445604

1.000,004,00Kg250Tipo: Banana Maçã.Fruta.
Natural.46437605

18.000,003,00kg6000Fruta Tipo Banana Nanica / Banana
46438006

2.400,004,00Kg600Fruta. TiPo
Branca.

Banana Prata / Banana
46438107

Diário oficial Assinado Eletroniçamente com ceÍificado Padrão ICP-Brasit' A Prefeirura

do Município de niueirao do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento' desde

que visualizado u*ue, do site wrirx.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario oficial


